
CONTRATO

1º Aditivo – Contrato nº 115/2022-SGA
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA MAP SERVIÇOS DE
SERGURANÇA EIREL.
 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5º Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia –
CAB, Salvador – BA, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa, FREDERICO
WELINGTON SILVEIRA SOARES, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa MAP SERVIÇOS DE SERGURANÇA EIRELI, inscrito(a) no CNPJ
sob o nº. 00.435.781/0001-47, estabelecido(a) à Rua Boca da Mata, lote 31, Portão, Lauro de Freitas/BA, representada por seu/sua sócio administrador,
José Sisnando Ribeiro Lima, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº , doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na
Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no procedimento Licitatório, modalidade Pregão Eletrônico nº 026/2022, do tipo menor
preço, protocolado sob o nº SEI 19.09.00857.0014019/2021-12, CONTRATO Nº 115/2022 - SGA , que independente de transcrição integra este instrumento,
celebram o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes:
 
 
 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a inclusão no Apenso I, 2ª emissão de 03 (três) postos de serviço de vigilância armada, alterando o valor global do

contrato previsto na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  do Contrato Original firmado entre as partes, relativo à prestação de serviços continuados de

segurança patrimonial por meio de vigilância armada, com dedicação exclusiva de mão de obra, mediante postos de serviços de vigilantes, conforme

indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

2.1 Ficam incluídos no Apenso I, 2ª emissão, 01 (um) posto de vigilância de 08 hs e 48min na PJ de Riachão do Jacuípe e 02 (dois) postos de vigilância de
12 horas, sendo 01 (um) diurno e 01 (um) noturno, na obra da nova sede da PJ Regional de Porto Seguro, a partir de 16/09/2022.

2.2 A inclusão dos postos implicará em acréscimo no valor de R$ 263.406,72 (duzentos e sessenta e três mil quatrocentos e seis reais e setenta e dois
centavos), correspondente a uma majoração aproximada de 3,8854%, sobre o valor global anual originalmente contratado.

2.3 O valor global anual constante no Apenso I ao Contrato, 2ª emissão, passa de R$ 6.779.420,40 (seis milhões setecentos e setenta e nove mil
quatrocentos e vinte reais e quarenta centavos) para R$ 7.042.827,12 (sete milhões, quarenta e dois mil oitocentos e vinte e sete reais e doze centavos).

 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.
 
E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento.
 
 
Salvador, setembro de 2022.

 
 

 
 
 

MAP SERVIÇOS DE SERGURANÇA EIRELI
José Sisnando Ribeiro Lima

Sócio-Administrador
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão

Documento assinado eletronicamente por José Sisnando Ribeiro LIma em 15/09/2022, às 09:34, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.
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Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 15/09/2022, às 12:18, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0456542 e o código CRC A3D6E17B.
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CONTRATO

1º Aditivo – Contrato nº 115/2022-SGA
 

APENSO I – ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS DOS SERVIÇOS
 

CONTRATO Nº 115/2022-SGA DATA: 30/08/2022

CONTRATADA: MAP SERVIÇOS DE SERGURANÇA EIRELI EMISSÃO: 30/08/2022

PROPOSTA DE PREÇOS – LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO (Posto de serviço)

PREÇO UNITÁRIO

MENSAL
QUANTITATIVO DE POSTOS

PREÇO TOTAL

MENSAL
PREÇO TOTAL ANUAL

(A) (B) (C = A x B) (D = C x 12)

CAPITAL

1 SALVADOR – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.175,66 2 16.351,32 196.215,84

2 SALVADOR – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.760,58 1 9.760,58 117.126,96

3 SALVADOR – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.113,58 5 20.567,90 246.814,80

PREÇO TOTAL CAPITAL 8
MENSAL (E) ANUAL (F)

46.679,80 560.157,60

INTERIOR

4 ALAGOINHAS – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.071,41 1 8.071,41 96.856,92

5 ALAGOINHAS – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.649,49 1 9.649,49 115.793,88

6 AMARGOSA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.028,08 1 8.028,08 96.336,96

7 AMARGOSA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.606,16 1 9.606,16 115.273,92

8 BARREIRAS – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.087,74 1 8.087,74 97.052,88

9 BARREIRAS – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.665,83 1 9.665,83 115.989,96

10 BARREIRAS – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.044,08 1 4.044,08 48.528,96

11 BOM JESUS DA LAPA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.961,68 1 3.961,68 47.540,16

12 BRUMADO – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.028,08 1 8.028,08 96.336,96

13 CAMAÇARI – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.051,24 1 4.051,24 48.614,88

14 CANDEIAS – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.961,66 1 3.961,66 47.539,92

15 CATU – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.961,66 1 3.961,66 47.539,92

16 CONCEIÇÃO DO COITÉ – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.961,66 1 3.961,66 47.539,92

17 CRUZ DAS ALMAS – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.961,66 1 3.961,66 47.539,92

18 DIAS D’ÁVILA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.961,64 1 3.961,64 47.539,68

19 EUCLIDES DA CUNHA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 7.855,83 1 7.855,83 94.269,96

20 EUCLIDES DA CUNHA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.400,41 1 9.400,41 112.804,92

21 EUNÁPOLIS – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.028,08 1 8.028,08 96.336,96

22 FEIRA DE SANTANA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.059,91 1 4.059,91 48.718,92

23 FEIRA DE SANTANA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.109,24 1 8.109,24 97.310,88

24 FEIRA DE SANTANA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.687,33 1 9.687,33 116.247,96

25 GUANAMBI – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.027,91 1 8.027,91 96.334,92

26 GUANAMBI – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.606,16 1 9.606,16 115.273,92

27 IBOTIRAMA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.961,66 1 3.961,66 47.539,92

28 ILHÉUS – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.090,90 1 8.090,90 97.090,80

29 ILHÉUS – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.668,91 1 9.668,91 116.026,92

30 ILHÉUS - POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.046,33 1 4.046,33 48.555,96

31 IRECÊ – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.027,91 1 8.027,91 96.334,92

32 IRECÊ – POSTO 12 HORAS  NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.606,08 1 9.606,08 115.272,96

33 ITABERABA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.027,91 1 8.027,91 96.334,92

34 ITABERABA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.606,08 1 9.606,08 115.272,96

35 ITABUNA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.055,91 1 4.055,91 48.670,92

36 ITACARÉ – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.961,66 1 3.961,66 47.539,92

37 ITAPETINGA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.028,08 1 8.028,08 96.336,96

38 ITAPETINGA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.606,08 1 9.606,08 115.272,96

39 JACOBINA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.027,49 1 8.027,49 96.329,88

40 JACOBINA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.605,83 1 9.605,83 115.269,96

41 JEQUIÉ – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.058,33 1 8.058,33 96.699,96

42 JEQUIÉ – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.636,33 1 9.636,33 115.635,96

43 JUAZEIRO – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.027,99 1 8.027,99 96.335,88

44 JUAZEIRO – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.606,08 1 9.606,08 115.272,96

45 LAURO DE FREITAS – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.997,23 1 3.997,23 47.966,76

46
LUIS EDUARDO MAGALHÃES – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL

4.069,32 1 4.069,32 48.831,84

47 MACAÚBAS – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.960,57 1 3.960,57 47.526,84

48 MATA DE SÃO JOÃO – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.960,57 1 3.960,57 47.526,84

49 NAZARÉ – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.960,57 1 3.960,57 47.526,84
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50 PARIPIRANGA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.960,57 1 3.960,57 47.526,84

51 PAULO AFONSO – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.123,58 1 8.123,58 97.482,96

52 PAULO AFONSO – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.701,66 1 9.701,66 116.419,92

53 POÇÕES – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.960,57 1 3.960,57 47.526,84

54 PORTO SEGURO – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.156,24 2 16.312,48 195.749,76

55 PORTO SEGURO – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.734,41 2 19.468,82 233.625,84

56 RIACHÃO DO JACUÍPE – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.059,91 1 4.059,91 48.718,92

57 RIBEIRA DO POMBAL – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.960,57 1 3.960,57 47.526,84

58 RUY BARBOSA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.027,99 1 8.027,99 96.335,88

59 RUY BARBOSA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.935,63 1 9.935,63 119.227,56

60 SANTA MARIA DA VITÓRIA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.960,57 1 3.960,57 47.526,84

61 SANTO AMARO – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.960,57 1 3.960,57 47.526,84

62 SANTO ANTONIO DE JESUS – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.090,91 1 8.090,91 97.090,92

63 SANTO ANTONIO DE JESUS – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.668,99 1 9.668,99 116.027,88

64 SÃO FRANCISCO DO CONDE – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.960,57 1 3.960,57 47.526,84

65 SEABRA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.958,65 1 3.958,65 47.503,80

66 SENHOR DO BONFIM – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.045,24 1 8.045,24 96.542,88

67 SENHOR DO BONFIM – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.623,33 1 9.623,33 115.479,96

68 SERRINHA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.960,57 1 3.960,57 47.526,84

69 SIMÕES FILHO – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 7.968,74 1 7.968,74 95.624,88

70 SIMÕES FILHO – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.512,99 1 9.512,99 114.155,88

71 TEIXEIRA DE FREITAS – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.103,99 1 8.103,99 97.247,88

72 TEIXEIRA DE FREITAS – POSTO 12 HORAS  NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.682,08 1 9.682,08 116.184,96

73 VALENÇA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 7.987,83 1 7.987,83 95.853,96

74 VALENÇA – POSTO 12 HORAS  NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.525,91 2 19.051,82 228.621,84

75 VITÓRIA DA CONQUISTA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.110,49 1 8.110,49 97.325,88

76 VITÓRIA DA CONQUISTA – POSTO 12 HORAS  NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.688,58 1 9.688,58 116.262,96

PREÇO TOTAL INTERIOR 76
MENSAL (G) ANUAL (H)

540.222,46 6.482.669,52

PREÇO GLOBAL CONTRATUAL ESTIMADO DO LOTE (Somatório dos valores totais de todos os itens) 84
MENSAL (E+G) ANUAL (F+H)

586.902,26 7.042.827,12

PERCENTUAL DE PROVISIONAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS 15,32%

 
 

MAP SERVIÇOS DE SERGURANÇA EIRELI
José Sisnando Ribeiro Lima

Sócio-Administrador
 
 

Ministério Público do Estado da Bahia
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por José Sisnando Ribeiro LIma em 15/09/2022, às 09:35, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 15/09/2022, às 12:18, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0456575 e o código CRC FC7E8E97.
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TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.180 - Disponibilização: segunda-feira, 19 de setembro de 2022 Cad 1 / Página 1375

 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 122/2022 - SGA. Processo SEI: 19.09.00841.0020056/2022-72. Pregão 
Eletrônico nº 142/2022 – MPMG (Adesão à Ata de Registro de Preços nº 135/2022 – MPMG). Parecer Jurídico: 652/2022. Partes: 
Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Lider Notebooks Comércio e Serviços Ltda, CNPJ nº 12.477.490/0002-81. 
Objeto: Aquisição de 750 (setecentos e cinquenta) notebooks. Valor global: R$ 5.883.750,00 (cinco milhões, oitocentos e oitenta 
e três mil, setecentos e cinquenta reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária /Gestora: 40.601.0003 - Ação (P/A/OE) 
5108 - Região 9900 - Destinação de Recursos 155/313 - Natureza de Despesa 44.90.52. Forma de Pagamento: ordem bancária 
para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a contar do 5º (quinto) dia posterior à publi-
cação do resumo do contrato.

PORTARIA Nº 305/2022
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores Odilon Barros dos Santos, matrícula nº  e Auyri Fernandes Tashiro, ma-
trícula nº , para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 122/2022-SGA, relativo à 
aquisição de notebooks, mediante adesão a Ata de Registro de Preços nº 135/2022- MPMG.
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.
Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 115/2022 - SGA. Processo SEI: 
19.09.00857.0020284/2022-92. Parecer jurídico: 626/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Map 
Serviços de Segurança Eireli, CNPJ nº 00.435.781/0001-47. Objeto contratual: prestação de serviços continuados de segurança 
patrimonial por meio de vigilância armada, com dedicação exclusiva de mão de obra, mediante postos de serviços de vigilantes. 
Objeto do aditivo: Incluir, no apenso I, 2ª emissão, 03 (três) postos de serviços de vigilância armada, modifi cando o valor global 
anual de R$ 6.779.420,40 (seis milhões, setecentos e setenta e nove mil, quatrocentos e vinte mil reais e quarenta centavos) para 
R$ 7.042.827,12 (sete milhões, quarenta e dois mil, oitocentos e vinte e sete reais e doze centavos), equivalente a um acréscimo 
percentual de 3,8854%, no montante de R$ 263.406,72 (duzentos e sessenta e três mil, quatrocentos e seis reais e setenta e dois 
centavos). Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 - Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Destinação 
de Recursos - 100. Natureza de Despesa 33.90.37. 

RESUMO DE PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA DE VIGÊNCIA DE ACORDO DE COOPERAÇÃO ADMINISTRATIVA. Partes: 
Ministério Público do Estado da Bahia e Município de Casa Nova, CNPJ n° 13.691.811/0001-28. Objeto: Publicizar a prorrogação 
automática de vigência do ajuste celebrado entre as partes, cujo objeto se consubstancia em “estabelecer a cooperação mútua 
entre as instituições no que diz respeito à disciplina da cessão da servidora Fabrícia Braga de Souza, ocupante de cargo efetivo 
no município partícipe, com ônus para o Ministério Público do Estado da Bahia, por mais 12 (doze) meses, conforme Portaria 
Municipal nº 032/2022.

AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2022 – CAOCRIM. Processo SEI: 19.09.02284.0015876/2022-27. 
Parecer Jurídico: 636/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Techbiz Forense Digital Ltda, CNPJ nº 05.757.597/0002-
18. Objeto: aquisição de softwares, por meio da subscrição de licença das soluções Cellebrite UFED 4PC e UFED Cloud Analy-
zer, pelo prazo de 39 (trinta e nove) meses. Valor global: R$ 331.381,94 (trezentos e trinta e um mil, trezentos e oitenta e um reais 
e noventa e quatro centavos). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora: 40.101.0006 – Ação (P/A/OE) 4073 – Re-
gião 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 44.90.40. Fundamento legal: Art. 60, I, §1º da Lei Estadual/BA 
nº 9.433/2005.

 PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL

2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

Edital nº 982/2022 
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 4º PROMOTOR(A) 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idoso 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art.10, §§1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como 
no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 – Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA 
a quem possa interessar o arquivamento do procedimento Administrativo IDEA nº003.9.123254/2018 , inclusive para eventual 
interposição de recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetida pelo correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indi-
cando-se no assunto “003.9.123254/2018 - RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Salvador, 16 de setembro de 2022  
Marcelo Santos Aguiar  
Promotor de Justiça em substituição 
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CONTRATO

2º Aditivo – Contrato nº 115/2022-SGA
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA MAP
SERVIÇOS DE SERGURANÇA EIREL.
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5º Avenida, nº 750, Centro Administrativo da
Bahia  CAB, Salvador  BA, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa, Frederico
Welington Silveira Soares, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa MAP SERVIÇOS DE SERGURANÇA EIRELI, inscrito(a) no CNPJ sob o
nº. 00.435.781/0001-47, estabelecido(a) à Rua Boca da Mata, lote 31, Portão, Lauro de Freitas/BA, representada por seu/sua sócio administrador, José Sisnando
Ribeiro Lima, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº  doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA
nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no procedimento Licitatório, modalidade Pregão Eletrônico nº 026/2022, do tipo menor preço, protocolado sob o
nº SEI 19.09.00857.0012956/2021-12, CONTRATO Nº 115/2022 - SGA, que independente de transcrição integra este instrumento, celebram o presente Termo
Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a inclusão no Apenso I, 3ª emissão, de 01 (um) posto de serviço de vigilância armada, alterando assim o valor global
previsto conforme CLÁUSULA SÉTIMA do Contrato Original firmado entre as partes, relativo à prestação de serviços continuados de segurança patrimonial
por meio de vigilância armada, com dedicação exclusiva de mão de obra, mediante postos de serviços, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste
Aditivo.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
2.1 Fica incluído no Apenso I, 3ª emissão, 01 (um) posto de vigilância de 08 hrs. e 48 min. para a PJ de Mundo Novo, a partir de 01/03/2023.
2.2 A inclusão do posto implica acréscimo de R$ 47.526,84 (quarenta e sete mil, quinhentos e vinte e seis reais e oitenta e quatro centavos), correspondente a
um aumento de 0,7010% no valor global atual contratado, totalizando uma majoração acumulada de 4,5864% ao instrumento.

2.3 O valor global anual constante no Apenso I ao Contrato, 3ª emissão, passa de R$ 7.042,827,12 (sete milhões, quarenta e dois mil, oitocentos e vinte e sete
reais e doze centavos) para R$ 7.090.353,96 (sete milhões, noventa mil trezentos e cinquenta e três reais e noventa e seis centavos).

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.

E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento.

 

 

Salvador, de fevereiro de 2023.

 

 
 

MAP SERVIÇOS DE SERGURANÇA EIRELI
José Sisnando Ribeiro Lima

Sócio-Administrador
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

 

Documento assinado eletronicamente por José Sisnando Ribeiro LIma em 24/02/2023, às 17:42, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 27/02/2023, às 11:41, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0591576 e o código CRC 950625CC.
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CONTRATO

 

APENSO I - ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS DOS SERVIÇOS
 

CONTRATO Nº 115/2022-SGA DATA: 01/03/2023

CONTRATADA: MAP SERVIÇOS DE SERGURANÇA EIRELI EMISSÃO:3ª

PROPOSTA DE PREÇOS  LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO (Posto de serviço)

PREÇO UNITÁRIO
MENSAL

QUANTITATIVO DE
POSTOS

PREÇO TOTAL
MENSAL

PREÇO TOTAL
ANUAL

(A) (B) (C = A x B) (D = C x 12)

CAPITAL

1 SALVADOR – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às
19:00 h) 8.175,66 2 16.351,32 196.215,84

2 SALVADOR – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às
07:00 h) 9.760,58 1 9.760,58 117.126,96

3 SALVADOR – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA
ÚTIL 4.113,58 5 20.567,90 246.814,80

PREÇO TOTAL CAPITAL 8
MENSAL (E) ANUAL (F)

46.679,80 560.157,60

INTERIOR

4 ALAGOINHAS – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às
19:00 h) 8.071,41 1 8.071,41 96.856,92

5 ALAGOINHAS – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às
07:00 h) 9.649,49 1 9.649,49 115.793,88

6 AMARGOSA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às
19:00 h) 8.028,08 1 8.028,08 96.336,96

7 AMARGOSA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às
07:00 h) 9.606,16 1 9.606,16 115.273,92

8 BARREIRAS – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às
19:00 h) 8.087,74 1 8.087,74 97.052,88

9 BARREIRAS – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às
07:00 h) 9.665,83 1 9.665,83 115.989,96

10 BARREIRAS – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA
ÚTIL 4.044,08 1 4.044,08 48.528,96

11 BOM JESUS DA LAPA – POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL 3.961,68 1 3.961,68 47.540,16

12 BRUMADO – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00
h) 8.028,08 1 8.028,08 96.336,96

13 CAMAÇARI – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA
ÚTIL 4.051,24 1 4.051,24 48.614,88

14 CANDEIAS – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA
ÚTIL 3.961,66 1 3.961,66 47.539,92
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15 CATU  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3 961,66 1 3 961,66 47 539,92

16 CONCEIÇÃO DO COITÉ – POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL 3 961,66 1 3 961,66 47 539,92

17 CRUZ DAS ALMAS – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS
DIA ÚTIL 3 961,66 1 3 961,66 47 539,92

18 DIAS D’ÁVILA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA
ÚTIL 3 961,64 1 3 961,64 47 539,68

19 EUCLIDES DA CUNHA – POSTO 12 HORAS DIURNO
(07:00 às 19:00 h) 7 855,83 1 7 855,83 94 269,96

20 EUCLIDES DA CUNHA – POSTO 12 HORAS NOTURNO
(19:00 às 07:00 h) 9 400,41 1 9 400,41 112 804,92

21 EUNÁPOLIS – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às
19:00 h) 8 028,08 1 8 028,08 96 336,96

22 FEIRA DE SANTANA – POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL 4 059,91 1 4 059,91 48 718,92

23 FEIRA DE SANTANA – POSTO 12 HORAS DIURNO
(07:00 às 19:00 h) 8 109,24 1 8 109,24 97 310,88

24 FEIRA DE SANTANA – POSTO 12 HORAS NOTURNO
(19:00 às 07:00 h) 9 687,33 1 9 687,33 116 247,96

25 GUANAMBI – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às
19:00 h) 8 027,91 1 8 027,91 96 334,92

26 GUANAMBI – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às
07:00 h) 9 606,16 1 9 606,16 115 273,92

27 IBOTIRAMA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA
ÚTIL 3 961,66 1 3 961,66 47 539,92

28 ILHÉUS – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.090,90 1 8.090,90 97.090,80

29 ILHÉUS – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00
h) 9.668,91 1 9.668,91 116.026,92

30 ILHÉUS - POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.046,33 1 4.046,33 48.555,96

31 IRECÊ – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.027,91 1 8.027,91 96.334,92

32 IRECÊ  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9 606,08 1 9 606,08 115 272,96

33 ITABERABA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às
19:00 h) 8 027,91 1 8 027,91 96 334,92

34
ITABERABA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às

07:00 h) 9 606,08 1 9 606,08 115 272,96

35 ITABUNA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.055,91 1 4.055,91 48.670,92

36 ITACARÉ – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.961,66 1 3.961,66 47.539,92

37 ITAPETINGA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às
19:00 h) 8.028,08 1 8.028,08 96.336,96

38 ITAPETINGA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às
07:00 h) 9.606,08 1 9.606,08 115.272,96

39 JACOBINA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00
h) 8.027,49 1 8.027,49 96.329,88

40 JACOBINA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às
07:00 h) 9.605,83 1 9.605,83 115.269,96

41 JEQUIÉ – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.058,33 1 8.058,33 96.699,96

42 JEQUIÉ  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00
h) 9.636,33 1 9.636,33 115.635,96

43 JUAZEIRO  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00
h) 8.027,99 1 8.027,99 96.335,88

44 JUAZEIRO  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às
07:00 h) 9.606,08 1 9.606,08 115.272,96

45 LAURO DE FREITAS  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS
DIA ÚTIL 3.997,23 1 3.997,23 47.966,76
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46 LUIS EDUARDO MAGALHÃES  POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL 4.069,32 1 4.069,32 48.831,84

47 MACAÚBAS  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA
ÚTIL 3.960,57 1 3.960,57 47.526,84

48 MATA DE SÃO JOÃO  POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL 3.960,57 1 3.960,57 47.526,84

49 MUNDO NOVO  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA
ÚTIL 3.960,57 1 3.960,57 47.526,84

50 NAZARÉ  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3 960,57 1 3 960,57 47 526,84

51 PARIPIRANGA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA
ÚTIL 3 960,57 1 3 960,57 47 526,84

52 PAULO AFONSO – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às
19:00 h) 8 123,58 1 8 123,58 97 482,96

53 PAULO AFONSO – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00
às 07:00 h) 9 701,66 1 9 701,66 116 419,92

54 POÇÕES – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.960,57 1 3.960,57 47.526,84

55 PORTO SEGURO – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às
19:00 h) 8.156,24 2 16.312,48 195.749,76

56 PORTO SEGURO – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00
às 07:00 h) 9.734,41 2 19.468,82 233.625,84

57 RIACHÃO DO JACUÍPE – POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL 4.059,91 1 4.059,91 48.718,92

58 RIBEIRA DO POMBAL – POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL 3.960,57 1 3.960,57 47.526,84

59 RUY BARBOSA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às
19:00 h) 8.027,99 1 8.027,99 96.335,88

60 RUY BARBOSA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00
às 07:00 h) 9.935,63 1 9.935,63 119.227,56

61 SANTA MARIA DA VITÓRIA – POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL 3.960,57 1 3.960,57 47.526,84

62 SANTO AMARO – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA
ÚTIL 3.960,57 1 3.960,57 47.526,84

63 SANTO ANTONIO DE JESUS – POSTO 12 HORAS
DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.090,91 1 8.090,91 97.090,92

64 SANTO ANTONIO DE JESUS – POSTO 12 HORAS
NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.668,99 1 9.668,99 116.027,88

65
SÃO FRANCISCO DO CONDE – POSTO 8 HORAS E 48

MINUTOS DIA ÚTIL 3.960,57 1 3.960,57 47.526,84

66 SEABRA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.958,65 1 3.958,65 47.503,80

67 SENHOR DO BONFIM – POSTO 12 HORAS DIURNO
(07:00 às 19:00 h) 8.045,24 1 8.045,24 96.542,88

68 SENHOR DO BONFIM – POSTO 12 HORAS NOTURNO
(19:00 às 07:00 h)

9.623,33 1 9.623,33 115.479,96

69 SERRINHA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA
ÚTIL 3.960,57 1 3.960,57 47.526,84

70 SIMÕES FILHO – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às
19:00 h) 7.968,74 1 7.968,74 95.624,88

71 SIMÕES FILHO – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00
às 07:00 h) 9.512,99 1 9.512,99 114.155,88

72 TEIXEIRA DE FREITAS – POSTO 12 HORAS DIURNO
(07:00 às 19:00 h) 8.103,99 1 8.103,99 97.247,88

73 TEIXEIRA DE FREITAS – POSTO 12 HORAS NOTURNO
(19:00 às 07:00 h) 9.682,08 1 9.682,08 116.184,96

74 VALENÇA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00
h) 7.987,83 1 7.987,83 95.853,96

75 VALENÇA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às
07:00 h) 9.525,91 2 19.051,82 228.621,84
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76 VITÓRIA DA CONQUISTA  POSTO 12 HORAS
DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.110,49 1 8.110,49 97.325,88

77 VITÓRIA DA CONQUISTA  POSTO 12 HORAS
NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.688,58 1 9.688,58 116.262,96

PREÇO TOTAL INTERIOR 77
MENSAL (G) ANUAL (H)

544.183,03 6.530.196,36

PREÇO GLOBAL CONTRATUAL ESTIMADO DO LOTE (Somatório dos valores totais
de todos os itens) 85

MENSAL (E+G) ANUAL (F+H)

590.862,83 7.090.353,96

PERCENTUAL DE PROVISIONAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS 13,21%

 
 

MAP SERVIÇOS DE SERGURANÇA EIRELI
José Sisnando Ribeiro Lima

Sócio-Administrador
 
 

Ministério Público do Estado da Bahia
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão Administrativa
 

Documento assinado eletronicamente por José Sisnando Ribeiro LIma em 24/02/2023, às 17:41, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 -
Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 27/02/2023, às 11:41, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https //sei sistemas mpba mp br/sei/controlador externo php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0591621 e o código CRC 587C52D1.
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CONTRATO

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA MAP SERVIÇOS DE SERGURANÇA EIREL.
 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5º Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia – CAB, Salvador –
BA, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa, FREDERICO WELINGTON SILVEIRA SOARES ,
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa MAP SERVIÇOS DE SERGURANÇA EIRELI, inscrito(a) no CNPJ sob o nº. 00.435.781/0001-47, estabelecido(a) à Rua
Boca da Mata, lote 31, Portão, Lauro de Freitas/BA, representada por seu/sua sócio administrador, José Sisnando Ribeiro Lima, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ,
doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no procedimento Licitatório,
modalidade Pregão Eletrônico nº 026/2022, do tipo menor preço, protocolado sob o nº SEI 19 09 00857 0012956/2021 12, CONTRATO Nº 115/2022  SGA , que independente
de transcrição integra este instrumento, celebram o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes:
 
 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a inclusão no Apenso I, 4ª emissão, de 01 (um) posto de serviço de vigilância armada, alterando assim o valor global previsto conforme

CLÁUSULA SÉTIMA do Contrato Original firmado entre as partes, relativo à prestação de serviços continuados de segurança patrimonial por meio de vigilância armada  com

dedicação exclusiva de mão de obra, mediante postos de serviços, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

2.1 Fica incluído no Apenso I, 4ª emissão, 01 (um) posto de vigilância de 08 hrs. e 48 min. em Salvador,  a partir de 01/04/2023, alterando o quantitativo do item 3 de 05 para 06
postos.

2.2 A inclusão do posto implica acréscimo de R$ 49.362,96 (quarenta e nove mil, trezentos e sessenta e dois reais e noventa e seis centavos), correspondente a um aumento
de 0,7281% sobre o valor global anual originalmente contratado, totalizando uma majoração acumulada de 5,3145% ao instrumento, considerados o primeiro, segundo e este
terceiro termos aditivos.

2.3 O valor global anual constante no Apenso I ao Contrato, 4ª emissão, passa de R$ 7.090.353,96 (sete milhões, noventa mil trezentos e cinquenta e três reais e noventa e seis
centavos) para R$ 7.139.716,92 (sete milhões, cento e trinta e nove mil setecentos e dezesseis reais e noventa e dois centavos).

 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo
 
E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento.
 
 
 
Salvador, março de 2023
 

 
 

 
 
 
 

MAP SERVIÇOS DE SERGURANÇA EIRELI
José Sisnando Ribeiro Lima

Sócio Administrador
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão
 

Documento assinado eletronicamente por José Sisnando Ribeiro LIma em 14/03/2023, às 16 08, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 
Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 16/03/2023, às 16:02, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao documento conferir&id orgao acesso externo 0 informando o código verificador 0609819 e o código CRC 90186564
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CONTRATO

3º Aditivo – Contrato nº 115/2022-SGA
 
 

APENSO I – ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS DOS SERVIÇOS
 

CONTRATO Nº 115/2022-SGA DATA: 01/04/2023

CONTRATADA: MAP SERVIÇOS DE SERGURANÇA EIRELI EMISSÃO: 4ª

PROPOSTA DE PREÇOS – LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO (Posto de serviço)

PREÇO UNITÁRIO

MENSAL
QUANTITATIVO DE POSTOS PREÇO TOTAL MENSAL PREÇO TOTAL ANUAL

(A) (B) (C = A x B) (D = C x 12)

CAPITAL

1 SALVADOR – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.175,66 2 16.351,32 196.215,84

2 SALVADOR – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.760,58 1 9.760,58 117.126,96

3 SALVADOR – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.113,58 6 24.681,48 296.177,76

PREÇO TOTAL CAPITAL 9
MENSAL (E) ANUAL (F)

50.793,38 609.520,56

INTERIOR

4 ALAGOINHAS – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.071,41 1 8.071,41 96.856,92

5 ALAGOINHAS – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.649,49 1 9.649,49 115.793,88

6 AMARGOSA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.028,08 1 8.028,08 96.336,96

7 AMARGOSA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.606,16 1 9.606,16 115.273,92

8 BARREIRAS – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.087,74 1 8.087,74 97.052,88

9 BARREIRAS – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.665,83 1 9.665,83 115.989,96

10 BARREIRAS – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.044,08 1 4.044,08 48.528,96

11 BOM JESUS DA LAPA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.961,68 1 3.961,68 47.540,16

12 BRUMADO – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.028,08 1 8.028,08 96.336,96

13 CAMAÇARI – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.051,24 1 4.051,24 48.614,88

14 CANDEIAS – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.961,66 1 3.961,66 47.539,92

15 CATU – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.961,66 1 3.961,66 47.539,92

16 CONCEIÇÃO DO COITÉ – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.961,66 1 3.961,66 47.539,92

17 CRUZ DAS ALMAS – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.961,66 1 3.961,66 47.539,92

18 DIAS D’ÁVILA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.961,64 1 3.961,64 47.539,68

19 EUCLIDES DA CUNHA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 7.855,83 1 7.855,83 94.269,96

20 EUCLIDES DA CUNHA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.400,41 1 9.400,41 112.804,92

21 EUNÁPOLIS – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.028,08 1 8.028,08 96.336,96

22 FEIRA DE SANTANA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.059,91 1 4.059,91 48.718,92

23 FEIRA DE SANTANA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.109,24 1 8.109,24 97.310,88

24 FEIRA DE SANTANA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.687,33 1 9.687,33 116.247,96

25 GUANAMBI – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.027,91 1 8.027,91 96.334,92

26 GUANAMBI – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.606,16 1 9.606,16 115.273,92

27 IBOTIRAMA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.961,66 1 3.961,66 47.539,92

28 ILHÉUS – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.090,90 1 8.090,90 97.090,80

29 ILHÉUS – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.668,91 1 9.668,91 116.026,92

30 ILHÉUS - POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.046,33 1 4.046,33 48.555,96

31 IRECÊ – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.027,91 1 8.027,91 96.334,92

32 IRECÊ – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.606,08 1 9.606,08 115.272,96

33 ITABERABA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.027,91 1 8.027,91 96.334,92

34 ITABERABA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.606,08 1 9.606,08 115.272,96

35 ITABUNA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.055,91 1 4.055,91 48.670,92

36 ITACARÉ – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.961,66 1 3.961,66 47.539,92

37 ITAPETINGA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.028,08 1 8.028,08 96.336,96

38 ITAPETINGA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.606,08 1 9.606,08 115.272,96

39 JACOBINA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.027,49 1 8.027,49 96.329,88

40 JACOBINA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.605,83 1 9.605,83 115.269,96

41 JEQUIÉ – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.058,33 1 8.058,33 96.699,96

42 JEQUIÉ – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.636,33 1 9.636,33 115.635,96

43 JUAZEIRO – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.027,99 1 8.027,99 96.335,88

44 JUAZEIRO – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.606,08 1 9.606,08 115.272,96

45 LAURO DE FREITAS – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.997,23 1 3.997,23 47.966,76

46 LUIS EDUARDO MAGALHÃES – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.069,32 1 4.069,32 48.831,84

47 MACAÚBAS – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.960,57 1 3.960,57 47.526,84
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48 MATA DE SÃO JOÃO – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.960,57 1 3.960,57 47.526,84

49 MUNDO NOVO - POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.960,57 1 3.960,57 47.526,84

50 NAZARÉ – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.960,57 1 3.960,57 47.526,84

51 PARIPIRANGA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.960,57 1 3.960,57 47.526,84

52 PAULO AFONSO – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.123,58 1 8.123,58 97.482,96

53 PAULO AFONSO – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.701,66 1 9.701,66 116.419,92

54 POÇÕES – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.960,57 1 3.960,57 47.526,84

55 PORTO SEGURO – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.156,24 2 16.312,48 195.749,76

56 PORTO SEGURO – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.734,41 2 19.468,82 233.625,84

57 RIACHÃO DO JACUÍPE – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.059,91 1 4.059,91 48.718,92

58 RIBEIRA DO POMBAL – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.960,57 1 3.960,57 47.526,84

59 RUY BARBOSA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.027,99 1 8.027,99 96.335,88

60 RUY BARBOSA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.935,63 1 9.935,63 119.227,56

61 SANTA MARIA DA VITÓRIA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.960,57 1 3.960,57 47.526,84

62 SANTO AMARO – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.960,57 1 3.960,57 47.526,84

63 SANTO ANTONIO DE JESUS – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.090,91 1 8.090,91 97.090,92

64 SANTO ANTONIO DE JESUS – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.668,99 1 9.668,99 116.027,88

65 SÃO FRANCISCO DO CONDE – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.960,57 1 3.960,57 47.526,84

66 SEABRA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.958,65 1 3.958,65 47.503,80

67 SENHOR DO BONFIM – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.045,24 1 8.045,24 96.542,88

68 SENHOR DO BONFIM – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.623,33 1 9.623,33 115.479,96

69 SERRINHA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 3.960,57 1 3.960,57 47.526,84

70 SIMÕES FILHO – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 7.968,74 1 7.968,74 95.624,88

71 SIMÕES FILHO – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.512,99 1 9.512,99 114.155,88

72 TEIXEIRA DE FREITAS – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.103,99 1 8.103,99 97.247,88

73 TEIXEIRA DE FREITAS – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.682,08 1 9.682,08 116.184,96

74 VALENÇA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 7.987,83 1 7.987,83 95.853,96

75 VALENÇA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.525,91 2 19.051,82 228.621,84

76 VITÓRIA DA CONQUISTA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.110,49 1 8.110,49 97.325,88

77 VITÓRIA DA CONQUISTA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.688,58 1 9.688,58 116.262,96

PREÇO TOTAL INTERIOR 77
MENSAL (G) ANUAL (H)

544.183,03 6.530.196,36

PREÇO GLOBAL CONTRATUAL ESTIMADO DO LOTE (Somatório dos valores totais de todos os itens) 86
MENSAL (E+G) ANUAL (F+H)

594.976,41 7.139.716,92

PERCENTUAL DE PROVISIONAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS 13,20%

 
 

                                                        MAP SERVIÇOS DE SERGURANÇA EIRELI
                                                                 José Sisnando Ribeiro Lima
                                                                       Sócio-Administrador
 
 
 
                                          MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
                                                            Frederico Welington Silveira Soares
                                                     Superintendente de Gestão Administrativa

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por José Sisnando Ribeiro LIma em 14/03/2023, às 16:10, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 16/03/2023, às 16:02, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0609833 e o código CRC A2CB5B51.
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RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 032/2023 - SGA. PROCESSO SEI: 19.09.01909.0003757/2023-
98- Dispensa de Licitação nº 009/2023 –DADM. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a em-
presa  Ademir Manoel Assis dos Santos, CNPJ nº 20.907.225/0001-33. Objeto: prestação de serviços de coleta e entregas diárias de 
documentos e encomendas urgentes para atender às Promotorias de Justiça Itaparica. Regime de execução: Empreitada por preço 
global. Valor global: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais). Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 - 
Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Destinação de Recursos 1.500.0.100.000000.00.00.00 - Natureza de Despesa 33.90.39. Forma 
de Pagamento: ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a começar em 01 
de abril de 2023 e a terminar em 31 de março de 2024. 

PORTARIA Nº 089/2023 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atri-
buições legais e, considerando o expediente nº 19.09.01909.0003757/2023-98, RESOLVE designar os servidores Roberta de Souza 
Marques, matrícula , e Welde Clay Junqueira Camacho, matrícula , para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, 
respectivamente, do contrato nº 032/2023 - SGA, relativo aos serviços de mensageiro motorizado da Promotoria de Justiça de Itapa-
rica.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 17 de março de 2023. 

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 - CGE. Processo SEI: 19.09.00851.0003590/2023-31. Parecer 
Jurídico: 148/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Inove Treinamentos Ltda, CNPJ n° 24.091.611/0001-50. 
Objeto: a inscrição de 5 (cinco) participantes da Coordenação de Gestão Estratégica (CGE) no curso “Emendas Parlamentares”, com 
carga horária de 16 horas, a ser transmitido na modalidade on-line/ ao vivo, nos dias 13 e 14 de abril de 2023. Valor: R$ 7.125,00 (sete 
mil cento e vinte e cinco reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora: 40.101.0017 - Ação (P/A/OE) 5107 - Natureza 
de Despesa 33.90.39. Fundamento legal: Art. 60, II, Lei Estadual/BA n° 9.433/2005.

AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 - DTI. Processo SEI: 19.09.00854.0001272/2023-48. Parecer 
Jurídico: 179/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Lacuna Software Ltda, CNPJ n° 20.658.903/0001-71. 
Objeto: o a contratação de licenciamento do software Lacuna PKI Suite – Licença Perpétua para autenticação de usuários e assina-
tura digital de documentos em sistemas Web com certifi cados digitais do tipo A1 ou A3, via Webservices ou API de certifi cação digital 
aderentes aos padrões exigidos pelo ICP-Brasil, por número ilimitado de assinaturas digitais e englobando ainda os serviços de atu-
alização e suporte técnico por um período de 12 (doze) meses.. Valor: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). Dotação Orçamen-
tária: Unidade Orçamentária/Gestora: 40.101.0021 – Destinação de recursos: 100. Ação (P/A/OE) 2002 – Região: 9900. Natureza de 
Despesa 33.90.40. Fundamento legal: Art. 60, I, Lei Estadual/BA n° 9.433/2005.

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS– Nº 033/2023 - SGA. PROCESSO SEI: 19.09.00856.0006401/2023-58 
-  Pregão Eletrônico nº 070/2022 –TJBA. Parecer jurídico: 194/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a Empresa Forum 
Eventos Eireli EPP, CNPJ nº 13.020.511/0001-17. Objeto: fornecimento de bens e prestação de serviços de planejamento, coordena-
ção, organização, montagem, execução e acompanhamento de eventos de interesse institucional no valor total de R$ 2.560,00 (dois 
mil, quinhentos e sessenta reais). Regime de execução: Empreitada por preço unitário. Valor global: R$ 2.560,00 (dois mil, quinhentos e 
sessenta reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária /Gestora: 40.101.0003 - Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Natureza 
de Despesa 33.90.39.000.. Forma de Pagamento: ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: A 
contar da data da assinatura pelas partes.

PORTARIA SGA Nº 091/2023

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atri-
buições, RESOLVE designar os servidores Humberto Machado Carapiá, matrícula nº  e Dale Dunnigham de Moraes Ramos, 
matrícula nº , para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 033/2023-SGA, relativo for-
necimento de bens e prestação de serviços de planejamento, coordenação, organização, montagem, execução e acompanhamento 
de eventos de interesse institucional do Ministério Público do Estado da Bahia. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia. 

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa 

RESUMO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 115/2022- SGA. Processo SEI: 
19.09.00857.0005230/2023-56. Parecer jurídico: 165/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa MAP SERVI-
ÇOS DE SERGURANÇA EIRELI, CNPJ nº 00.435.781/0001-47. Objeto contratual: prestação de serviços continuados de segurança 
patrimonial por meio de vigilância armada, com dedicação exclusiva de mão de obra, mediante postos de serviços de vigilantes. 
Objeto do aditivo: a inclusão no Apenso I, 4ª emissão, de 01 (um) posto de serviço de vigilância armada, alterando assim o valor 
global previsto conforme CLÁUSULA SÉTIMA do contrato original fi rmado entre as partes.  A inclusão do posto implica acréscimo de 
R$ 49.362,96 (quarenta e nove mil, trezentos e sessenta e dois reais e noventa e seis centavos), correspondente a um aumento 
de 0,7281% sobre o valor global anual originalmente contratado, totalizando uma majoração acumulada de 5,3145% ao instrumento, 
considerando o acréscimo promovido no quantitativo contratado o valor global do contrato fi ca alterado de R$7.090.353,96 (sete 
milhões, noventa mil trezentos e cinquenta e três reais e noventa e seis centavos) para R$ 7.139.716,92 (sete milhões, cento e 
trinta e nove mil setecentos e dezesseis reais e noventa e dois centavos).Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 
40.101/0003 - Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.37.
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CONTRATO

 
4º Aditivo Contrato nº 115/2022-SGA
 
 
 

QUARTO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI.

 

 
 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5º Avenida, nº 750, Centro Administrativo
da Bahia – CAB, Salvador – BA, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa,
FREDERICO WELINGTON SILVEIRA SOARES , doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa MAP SERVIÇOS DE SERGURANÇA
EIRELI, inscrito(a) no CNPJ sob o nº. 00.435.781/0001-47, estabelecido(a) à Rua Boca da Mata, lote 31, Portão, Lauro de Freitas/BA,
representada por seu/sua sócio administrador, José Sisnando Ribeiro Lima, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº , doravante
denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no
procedimento Licitatório, modalidade Pregão Eletrônico nº 026/2022, do tipo menor preço, protocolado sob o nº SEI 19.09.00857.0012956/2021-
12, CONTRATO Nº 115/2022 - SGA  , que independente de transcrição integra este instrumento, celebram o presente Termo Aditivo mediante as
cláusulas e condições seguintes:
 
 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto aplicar a Revisão de Preços do Contrato, em virtude da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.143 DE 12
DEZEMBRO DE 2022, conforme CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS , item 11.4.1,
modificando o valor do contrato previsto na CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO, item 7.4 , e alterar o APENSO I, do Contrato, relativo à
Prestação de Serviços de Vigilância Patrimonial Armada, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.

 
 
 
2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

 
O valor global anual estimado constante na CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO, item 7.4  passa de R$ 7.139.716,92 (sete milhões, cento e trinta
e nove mil setecentos e dezesseis reais e noventa e dois centavos) para R$ 7.302.678,51 (sete milhões, trezentos e dois mil seiscentos e
setenta e oito reais e cinquenta e um centavos), correspondente à revisão do preço do salário mínimo de acordo com a MEDIDA PROVISÓRIA
Nº 1.143 DE 12 DEZEMBRO DE 2022, que equivale a um acréscimo de aproximadamente 2,3065% para os postos de 12 horas diurno e noturno
e 2,2016% para os postos de 8 horas e 48 minutos dia útil, sobre os preços atualmente praticados.

 
 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.
 

E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito,
perante as testemunhas abaixo.

 
 
  Salvador, _________________de_________________ de _____________________.
 
 
 
 
PELO CONTRATANTE: ___________________________________________

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente
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PELA CONTRATADA: ____________________________________________

José Sisnando Ribeiro Lima
         Sócio

 
 
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por José Sisnando Ribeiro LIma em 11/04/2023, às 09:36, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 13/04/2023, às 18:14, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0626697 e o código CRC 5CB701AC.
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CONTRATO

APOSTILA DE REAJUSTAMENTO DE PREÇO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATADA: MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI   EMISSÃO: 1ª

CONTRATO N°: 115/2022 - SGA DATA: 21/03/2023

OBJETO: SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL ARMADA    

INICIO: 16 DE SETEMBRO DE 2022 TERMINO: 15 DE SETEMBRO DE 2023

Base Legal: Lei Estadual 9433/05, Art. 135, Inciso II

POSTO 12 HORAS DIURNO

PN={( 0,88 x Δ salário ) + ( 0,12 x ΔINPC )+1 } x PA

Dados:

Δ Salarial 2,62% Acordo Coletivo: 2021/2023

Δ INPC 0,00% Período Utilizado na Apuração:

PA=Preço atual 8.175,66 Vigência: 16/09/2022 a 31/12/2022

PN=Preço Novo 8.364,23 Vigência:01/01/2023 a 31/12/2023

Incremento 2,3065%  

POSTO 12 HORAS NOTURNO

PN={( 0,88 x Δ salário ) + ( 0,12 x ΔINPC )+1 } x PA

Dados:

Δ Salarial 2,62% Acordo Coletivo: 2021/2023

Δ INPC 0,00% Período Utilizado na Apuração:

PA=Preço atual 9.760,58 Vigência: 16/09/2022 a 31/12/2022

PN=Preço Novo 9.985,71 Vigência:01/01/2023 a 31/12/2023

Incremento 2,3065%  

POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL

PN={( 0,84 x Δ salário ) + ( 0,16 x ΔINPC )+1 } x PA

Dados:

Δ Salarial 2,62% Acordo Coletivo: 2021/2023

Δ INPC 0,00% Período Utilizado na Apuração:

PA=Preço atual 4.113,58 Vigência: 16/09/2022 a 31/12/2022

PN=Preço Novo 4.204,15 Vigência:01/01/2023 a 31/12/2023

Incremento 2,2016%  

OBSERVAÇÃO: Os preços por Posto de Serviço constam no APENSO I – 5ª Emissão, com vigência a partir de janeiro de 2023. O salário base atual do vigilante é de R$ 1.268,74, passando para R$ 1.302,00, com o percentual de 2,62%. Atendendo
ao cronograma da CCT 2021/2023 junto a MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.143 DE 12 DEZEMBRO DE 2022 que reajusta o salário mínimo.

DE ACORDO:

    

Salvador,  de  de 2023

    

    

CONTRATANTE CONTRATADO

  

Documento assinado eletronicamente por José Sisnando Ribeiro LIma em 12/04/2023, às 16:35, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 14/04/2023, às 17:47, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0626706 e o código CRC C180893D.

Contrato 1ª - APOSTILA DE REAJUSTE (0626706)         SEI 19.09.02350.0006865/2023-95 / pg. 3



19.09.02350.0006865/2023-95 0626706v3

Contrato 1ª - APOSTILA DE REAJUSTE (0626706)         SEI 19.09.02350.0006865/2023-95 / pg. 4



CONTRATO

 
CONTRATO Nº 115/2022-SGA DATA: 20/03/2023

CONTRATADA: MAP SERVIÇOS DE SERGURANÇA EIRELI EMISSÃO:5ª

PROPOSTA DE PREÇOS – LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO (Posto de serviço)
PREÇO UNITÁRIO MENSAL QUANTITATIVO DE POSTOS PREÇO TOTAL MENSAL PREÇO TOTAL ANUAL

(A) (B) (C = A x B) (D = C x 12)

CAPITAL

1 SALVADOR  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.364,23 2 16.728,46 200.741,52

2 SALVADOR – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.985,71 1 9.985,71 119.828,47

3 SALVADOR  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.204,15 6 25.224,88 302.698,53

PREÇO TOTAL CAPITAL 9
MENSAL (E) ANUAL (F)

51.939,04 623.268,52

INTERIOR

4 ALAGOINHAS  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.257,58 1 8.257,58 99.090,91

5 ALAGOINHAS  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.872,05 1 9.872,05 118.464,64

6 AMARGOSA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.213,25 1 8.213,25 98.558,95

7 AMARGOSA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.827,72 1 9.827,72 117.932,69

8 BARREIRAS  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.274,28 1 8.274,28 99.291,39

9 BARREIRAS  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.888,77 1 9.888,77 118.665,25

10 BARREIRAS  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.133,12 1 4.133,12 49.597,39

11 BOM JESUS DA LAPA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.048,90 1 4.048,90 48.586,82

12 BRUMADO  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.213,25 1 8.213,25 98.558,95

13 CAMAÇARI  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.140,43 1 4.140,43 49.685,20

14 CANDEIAS  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.048,88 1 4.048,88 48.586,58

15 CATU  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.048,88 1 4.048,88 48.586,58

16 CONCEIÇÃO DO COITÉ  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.048,88 1 4.048,88 48.586,58

17 CRUZ DAS ALMAS  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.048,88 1 4.048,88 48.586,58

18 DIAS D’ÁVILA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.048,86 1 4.048,86 48.586,33

19 EUCLIDES DA CUNHA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.037,02 1 8.037,02 96.444,28

20 EUCLIDES DA CUNHA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.617,23 1 9.617,23 115.406,74

21 EUNÁPOLIS  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.213,25 1 8.213,25 98.558,95

22 FEIRA DE SANTANA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.149,29 1 4.149,29 49.791,54

23 FEIRA DE SANTANA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.296,28 1 8.296,28 99.555,34

24 FEIRA DE SANTANA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.910,77 1 9.910,77 118.929,20

25 GUANAMBI  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.213,07 1 8.213,07 98.556,87

26 GUANAMBI  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.827,72 1 9.827,72 117.932,69

27 IBOTIRAMA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.048,88 1 4.048,88 48.586,58

28 ILHÉUS  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.277,51 1 8.277,51 99.330,18

29 ILHÉUS  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.891,92 1 9.891,92 118.703,06

30 ILHÉUS  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.135,42 1 4.135,42 49.624,99

31 IRECÊ  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.213,07 1 8.213,07 98.556,87

32 IRECÊ  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.827,64 1 9.827,64 117.931,71

33 ITABERABA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.213,07 1 8.213,07 98.556,87

34 ITABERABA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.827,64 1 9.827,64 117.931,71

35 ITABUNA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.145,21 1 4.145,21 49.742,48

36 ITACARÉ  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.048,88 1 4.048,88 48.586,58

37 ITAPETINGA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.213,25 1 8.213,25 98.558,95

38 ITAPETINGA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.827,64 1 9.827,64 117.931,71

39 JACOBINA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.212,64 1 8.212,64 98.551,71

40 JACOBINA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.827,39 1 9.827,39 117.928,64

41 JEQUIÉ  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.244,19 1 8.244,19 98.930,33

42 JEQUIÉ  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.858,59 1 9.858,59 118.303,08

43 JUAZEIRO  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.213,15 1 8.213,15 98.557,85

44 JUAZEIRO  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.827,64 1 9.827,64 117.931,71

45 LAURO DE FREITAS  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.085,23 1 4.085,23 49.022,82

46 LUIS EDUARDO MAGALHÃES  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.158,91 1 4.158,91 49.906,94

47 MACAÚBAS  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.047,77 1 4.047,77 48.573,21
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48 MATA DE SÃO JOÃO  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.047,77 1 4.047,77 48.573,21

49 MUNDO NOVO  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.047,77 1 4.047,77 48.573,21

50 NAZARÉ  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.047,77 1 4.047,77 48.573,21

51 PARIPIRANGA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.047,77 1 4.047,77 48.573,21

52 PAULO AFONSO  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.310,95 1 8.310,95 99.731,38

53 PAULO AFONSO  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.925,43 1 9.925,43 119.105,12

54 POÇÕES  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.047,77 1 4.047,77 48.573,21

55 PORTO SEGURO  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.344,36 2 16.688,72 200.264,69

56 PORTO SEGURO  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.958,93 2 19.917,86 239.014,37

57 RIACHÃO DO JACUÍPE  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.149,29 1 4.149,29 49.791,54

58 RIBEIRA DO POMBAL  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.047,77 1 4.047,77 48.573,21

59 RUY BARBOSA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.213,15 1 8.213,15 98.557,85

60 RUY BARBOSA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.164,79 1 10.164,79 121.977,52

61 SANTA MARIA DA VITÓRIA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.047,77 1 4.047,77 48.573,21

62 SANTO AMARO  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.047,77 1 4.047,77 48.573,21

63 SANTO ANTONIO DE JESUS  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.277,53 1 8.277,53 99.330,30

64 SANTO ANTONIO DE JESUS  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.892,00 1 9.892,00 118.704,04

65 SÃO FRANCISCO DO CONDE  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.047,77 1 4.047,77 48.573,21

66 SEABRA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.045,81 1 4.045,81 48.549,66

67 SENHOR DO BONFIM  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.230,80 1 8.230,80 98.769,62

68 SENHOR DO BONFIM  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.845,29 1 9.845,29 118.143,48

69 SERRINHA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.047,77 1 4.047,77 48.573,21

70 SIMÕES FILHO  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.152,54 1 8.152,54 97.830,45

71 SIMÕES FILHO  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.732,41 1 9.732,41 116.788,86

72 TEIXEIRA DE FREITAS  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.290,91 1 8.290,91 99.490,88

73 TEIXEIRA DE FREITAS  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.905,40 1 9.905,40 118.864,74

74 VALENÇA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.172,07 1 8.172,07 98.064,81

75 VALENÇA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.745,62 2 19.491,25 233.894,96

76 VITÓRIA DA CONQUISTA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.297,56 1 8.297,56 99.570,68

77 VITÓRIA DA CONQUISTA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.912,05 1 9.912,05 118.944,54

PREÇO TOTAL INTERIOR 77
MENSAL (G) ANUAL (H)

556.617,50 6.679.409,99

PREÇO GLOBAL CONTRATUAL ESTIMADO DO LOTE (Somatório dos valores totais de todos os itens) 86
MENSAL (E+G) ANUAL (F+H)

608.556,54 7.302.678,51

PERCENTUAL DE PROVISIONAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS 13,20%

OBSERVAÇÃO: Os preços por Posto de Serviço constam na APOSTILA I – 1ª Emissão, com vigência a partir de janeiro de 2023. O salário base atual do vigilante é de
R$ 1.268,74, passando para R$ 1.302,00, com o percentual de 2,62%. Atendendo o cronograma de reajuste da CCT 2021/2023 junto a MEDIDA PROVISÓRIA Nº
1.143 DE 12 DEZEMBRO DE 2022 que reajusta o salário mínimo.

Documento assinado eletronicamente por José Sisnando Ribeiro LIma em 11/04/2023, às 09:38, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 14/04/2023, às 17:47, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0626842 e o código CRC 49959128.
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TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.315 - Disponibilização: quarta-feira, 19 de abril de 2023 Cad 1 / Página 2028

RILDO MENDES DE CARVALHO, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 14125.8/2023. Requerimento: Folga compen-
satória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período 
de 24/04/2023 a 26/04/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Ana Letícia Moraes Sardinha - Juazeiro - 01ª Promotoria de 
Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 92729.1/2023. Requerimento: Fé-
rias. 2023.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 
18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 19/04/2023 a 20/04/2023 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação.

THAIS MONTE SANTO PASSOS POLO, Promotor(a) de Justiça de Itabuna. SIGA nº 14133.8/2023. Requerimento: Folga com-
pensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o perí-
odo de 12/07/2023 a 13/07/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Dioneles Leone Santana Filho - Itabuna - 05ª Promotoria 
de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

THAIS MONTE SANTO PASSOS POLO, Promotor(a) de Justiça de Itabuna. SIGA nº 14132.8/2023. Requerimento: Folga com-
pensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o perí-
odo de 10/07/2023 a 11/07/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Dioneles Leone Santana Filho - Itabuna - 05ª Promotoria 
de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

 SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 - CAOCA. Processo SEI: 19.09.02169.0008998/2023-20. 
Parecer Jurídico: 282/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Thiago Alves da Silva Costa. Objeto: realização de 
Curso de Capacitação com tema Orçamento, Fundos e Controle de Políticas Públicas na Área da Infância e Juventude, para 
membros e servidores deste Ministério Público, nos dias 14/04, 05 e 19/05, 02 e 16/06, 07 e 28/07, 11 e 25/08 e 08/09/2023, com 
carga horária de 30 (trinta) horas. Valor: R$ 18.000,00 (quinhentos reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gesto-
ra: 40.101.010 - Ação (P/A/OE) 4765 – Região 9900. Destinação de recursos 100. Natureza de Despesa 33.90.36. Fundamento 
legal: Art. 60, inciso II e § 2º c/c Art. 23, inciso VI, Lei Estadual/BA n° 9.433/2005.

RESUMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. Processo: 19.09.01973.0018849/2022-13. Parecer Jurídico: 095/2023. 
Partícipes: Ministério Público do Estado da Bahia e Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), CNPJ nº 29.979.036/0001-40. 
Objeto: o Compartilhamento dos arquivos que compõem o projeto “TranquilaMente”, idealizado pela Coordenação de Gestão 
da Qualidade de Vida no Trabalho do Ministério Público do Estado da Bahia em prol do Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS). Vigência: 18 (dezoito) meses, a contar da data da publicação no Diário da Justiça Eletrônico do Estado da Bahia.

RESUMO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 115/2022- SGA. Processo SEI: 
19.09.02350.0006865/2023-95. Parecer jurídico: 240/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa MAP SERVI-
ÇOS DE SERGURANÇA EIRELI, CNPJ nº 00.435.781/0001-47. Objeto contratual: prestação de serviços continuados de segurança 
patrimonial por meio de vigilância armada, com dedicação exclusiva de mão de obra, mediante postos de serviços de vigilantes. 
Objeto do aditivo: Aplicar a revisão de preços ao contrato celebrado entre as partes, em decorrência da medida provisória nº 1.143, 
de 12 de dezembro de 2022, que alterou o valor do salário mínimo, modifi cando o valor global do anual estimado do contrato, de R$ 
7.139.716,92 (sete milhões, cento e trinta e nove mil setecentos e dezesseis reais e noventa e dois centavos) para R$ 7.302.678,51 
(sete milhões, trezentos e dois mil, seiscentos e setenta e oito reais e cinquenta e um centavos).Dotação orçamentária: Unidade Orça-
mentária/Gestora 40.101/0003 - Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.37.

 PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

EDITAL N° 105/2023 – Proteção da População em situação de Rua, Movimento dos Sem-Terra e outros Grupos Vulneráveis - 
1ª PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS - 2ª Promotora de Justiça  

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia no. 11/1996, pelo art. 26, I e V da Lei no. 8625/1993 
e pelo art. 50, V, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores (OECP/MPBA), 
comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº IDEA 003.9.76469/2023, considerando o teor da repre-
sentação feito pelo Disk 100, que versa sobre denúncia de violação de direitos de pessoas em situação de rua em uma casa de 
acolhimento, onde o suspeito se apropria do dinheiro e pertences das vítimas, as obriga a colocar combustível em seu veículo e 
as mantém por mais tempo do que o previsto. 

Salvador, 17 de abril de 2023.

Grace de Menezes Campelo Apolonis  
Promotora de Justiça
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CONTRATO

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 115/2022-SGA QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A MAP SERVIÇOS DE SERGURANÇA EIRELI .

 
 
 
 
Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o número 04.142.491/0001-
66, com sede situada à 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia – CAB, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de
Gestão Administrativa, Frederico Welington Silveira Soares, doravante denominado CONTRATANTE, e MAP SERVIÇOS DE SERGURANÇA EIRELI , inscrito(a) no CNPJ
sob o nº. 00.435.781/0001-47, estabelecido(a) à Rua Boca da Mata, lote 31, Portão, Lauro de Freitas/BA, neste ato representada pelo seu sócio administrador, Sr. José
Sisnando Ribeiro Lima, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº , doravante denominada CONTRATADA, resolvem rerratificar 4° termo aditivo ao contrato nº
115/2022-SGA celebrado entre as partes, a fim de consignar o que seque:
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
1.1 O presente Termo de rerratificação tem por objeto retificar, em razão de erro material, as informações relativas valor global constantes no 4° Termo Aditivo, bem retificar
os valores indicados no APENSO I do ajuste celebrado entre as partes, para que passe a constar o seguinte:
 
1.2 Na cláusula segunda do 4° Termo Aditivo, correspondente à alteração dos preços constantes na cláusula sétima do contrato, item 7.4, onde se lê R$ 7.302.678,51  (sete
milhões, trezentos e dois mil seiscentos e setenta e oito reais e cinquenta e um centavos), leia-se R$ 7.302.678,84 (sete milhões, trezentos e dois mil seiscentos e setenta e
oito reais e oitenta e quatro centavos).
 
1.3 Os valores constantes no APENSO I ao contrato, parte integrante do 4° termo aditivo, bem como o percentual de provisionamento de encargos trabalhistas, passam a
ser os indicados no APENSO I a este Termo de rerratificação.
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 115/2022-SGA  referido, não alteradas pelo presente instrumento.
 
E por estarem justos e acordados, o presente é assinado para um só efeito de direito.
 
 

 
MAP SERVIÇOS DE SERGURANÇA EIRELI

José Sisnando Ribeiro Lima
Sócio Administrador

 
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão Administrativa
 
 
 

 

APENSO I – ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS DOS SERVIÇOS
 

CONTRATO Nº 115/2022-SGA DATA: 11/04/2023

CONTRATADA: MAP SERVIÇOS DE SERGURANÇA EIRELI EMISSÃO: 5ª

PROPOSTA DE PREÇOS – LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO (Posto de serviço)

PREÇO UNITÁRIO MENSAL QUANTITATIVO DE POSTOS PREÇO TOTAL MENSAL PREÇO TOTAL ANUAL

(A) (B) (C = A x B) (D = C x 12)

CAPITAL

1 SALVADOR – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.364,23 2 16.728,46 200.741,52

2 SALVADOR – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.985,71 1 9.985,71 119.828,52

3 SALVADOR – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.204,15 6 25.224,90 302.698,80

PREÇO TOTAL CAPITAL 9
MENSAL (E) ANUAL (F)

51.939,07 623.268,84

INTERIOR

4 ALAGOINHAS – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.257,58 1 8.257,58 99.090,96
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5 ALAGOINHAS – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.872,05 1 9.872,05 118.464,60

6 AMARGOSA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.213,25 1 8.213,25 98.559,00

7 AMARGOSA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.827,72 1 9.827,72 117.932,64

8 BARREIRAS – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.274,28 1 8.274,28 99.291,36

9 BARREIRAS – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.888,77 1 9.888,77 118.665,24

10 BARREIRAS – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.133,12 1 4.133,12 49.597,44

11 BOM JESUS DA LAPA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.048,90 1 4.048,90 48.586,80

12 BRUMADO – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.213,25 1 8.213,25 98.559,00

13 CAMAÇARI – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.140,43 1 4.140,43 49.685,16

14 CANDEIAS – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.048,88 1 4.048,88 48.586,56

15 CATU – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.048,88 1 4.048,88 48.586,56

16 CONCEIÇÃO DO COITÉ – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.048,88 1 4.048,88 48.586,56

17 CRUZ DAS ALMAS – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.048,88 1 4.048,88 48.586,56

18 DIAS D ÁVILA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.048,86 1 4.048,86 48.586,32

19 EUCLIDES DA CUNHA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.037,02 1 8.037,02 96.444,24

20 EUCLIDES DA CUNHA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.617,23 1 9.617,23 115.406,76

21 EUNÁPOLIS – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.213,25 1 8.213,25 98.559,00

22 FEIRA DE SANTANA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.149,29 1 4.149,29 49.791,48

23 FEIRA DE SANTANA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.296,28 1 8.296,28 99.555,36

24 FEIRA DE SANTANA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.910,77 1 9.910,77 118.929,24

25 GUANAMBI – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.213,07 1 8.213,07 98.556,84

26 GUANAMBI – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.827,72 1 9.827,72 117.932,64

27 IBOTIRAMA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.048,88 1 4.048,88 48.586,56

28 ILHÉUS – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.277,51 1 8.277,51 99.330,12

29 ILHÉUS – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.891,92 1 9.891,92 118.703,04

30 ILHÉUS - POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.135,42 1 4.135,42 49.625,04

31 IRECÊ – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.213,07 1 8.213,07 98.556,84

32 IRECÊ – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.827,64 1 9.827,64 117.931,68

33 ITABERABA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.213,07 1 8.213,07 98.556,84

34 ITABERABA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.827,64 1 9.827,64 117.931,68

35 ITABUNA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.145,21 1 4.145,21 49.742,52

36 ITACARÉ – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.048,88 1 4.048,88 48.586,56

37 ITAPETINGA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.213,25 1 8.213,25 98.559,00

38 ITAPETINGA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.827,64 1 9.827,64 117.931,68

39 JACOBINA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.212,64 1 8.212,64 98.551,68

40 JACOBINA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.827,39 1 9.827,39 117.928,68

41 JEQUIÉ – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.244,19 1 8.244,19 98.930,28

42 JEQUIÉ – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.858,59 1 9.858,59 118.303,08

43 JUAZEIRO – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.213,15 1 8.213,15 98.557,80

44 JUAZEIRO – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.827,64 1 9.827,64 117.931,68

45 LAURO DE FREITAS – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.085,23 1 4.085,23 49.022,76

46 LUIS EDUARDO MAGALHÃES – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.158,91 1 4.158,91 49.906,92

47 MACAÚBAS – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.047,77 1 4.047,77 48.573,24

48 MATA DE SÃO JOÃO – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.047,77 1 4.047,77 48.573,24

49 MUNDO NOVO - POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.047,77 1 4.047,77 48.573,24

50 NAZARÉ – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.047,77 1 4.047,77 48.573,24

51 PARIPIRANGA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.047,77 1 4.047,77 48.573,24

52 PAULO AFONSO – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.310,95 1 8.310,95 99.731,40

53 PAULO AFONSO – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.925,43 1 9.925,43 119.105,16

54 POÇÕES – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.047,77 1 4.047,77 48.573,24

55 PORTO SEGURO – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.344,36 2 16.688,72 200.264,64

56 PORTO SEGURO – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.958,93 2 19.917,86 239.014,32

57 RIACHÃO DO JACUÍPE – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.149,29 1 4.149,29 49.791,48

58 RIBEIRA DO POMBAL – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.047,77 1 4.047,77 48.573,24

59 RUY BARBOSA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.213,15 1 8.213,15 98.557,80

60 RUY BARBOSA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.164,79 1 10.164,79 121.977,48

61 SANTA MARIA DA VITÓRIA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.047,77 1 4.047,77 48.573,24

62 SANTO AMARO – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.047,77 1 4.047,77 48.573,24

63 SANTO ANTONIO DE JESUS – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.277,53 1 8.277,53 99.330,36

64 SANTO ANTONIO DE JESUS – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.892,00 1 9.892,00 118.704,00

65 SÃO FRANCISCO DO CONDE – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.047,77 1 4.047,77 48.573,24

66 SEABRA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.045,81 1 4.045,81 48.549,72

67 SENHOR DO BONFIM – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.230,80 1 8.230,80 98.769,60

68 SENHOR DO BONFIM – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.845,29 1 9.845,29 118.143,48

69 SERRINHA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.047,77 1 4.047,77 48.573,24

70 SIMÕES FILHO – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.152,54 1 8.152,54 97.830,48

71 SIMÕES FILHO – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.732,41 1 9.732,41 116.788,92
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72 TEIXEIRA DE FREITAS – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.290,91 1 8.290,91 99.490,92

73 TEIXEIRA DE FREITAS – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.905,40 1 9.905,40 118.864,80

74 VALENÇA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.172,07 1 8.172,07 98.064,84

75 VALENÇA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.745,62 2 19.491,24 233.894,88

76 VITÓRIA DA CONQUISTA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.297,56 1 8.297,56 99.570,72

77 VITÓRIA DA CONQUISTA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 9.912,05 1 9.912,05 118.944,60

PREÇO TOTAL INTERIOR 77
MENSAL (G) ANUAL (H)

556.617,50 6.679.410,00

PREÇO GLOBAL CONTRATUAL ESTIMADO DO LOTE (Somatório dos valores totais de todos os itens) 86
MENSAL (E+G) ANUAL (F+H)

608.556,57 7.302.678,84

PERCENTUAL DE PROVISIONAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS 13,25%

Documento assinado eletronicamente por José Sisnando Ribeiro LIma em 28/04/2023, às 11:22, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 28/04/2023, às 17:37, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0648575 e o código CRC C8221791.
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RESUMO DO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 115/2022-SGA. Processo SEI 
nº 19.09.02350.0006865/2023-95. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa MAP SERVIÇOS DE SERGURAN-
ÇA EIRELI, CNPJ nº 00.435.781/0001-47. Objeto da rerratifi cação: retifi car, em razão de erro material, as informações relativas 
valor global constantes no 4° Termo Aditivo, bem retifi car os valores indicados no APENSO I do ajuste celebrado entre as partes, 
para que passe a constar o seguinte: Na cláusula segunda do 4° Termo Aditivo, correspondente à alteração dos preços constan-
tes na cláusula sétima do contrato, item 7.4, onde se lê R$ 7.302.678,51 (sete milhões, trezentos e dois mil seiscentos e setenta e 
oito reais e cinquenta e um centavos), leia-se R$ 7.302.678,84 (sete milhões, trezentos e dois mil seiscentos e setenta e oito reais 
e oitenta e quatro centavos). Os valores constantes no APENSO I ao contrato, parte integrante do 4° termo aditivo, bem como 
o percentual de provisionamento de encargos trabalhistas, passam a ser os indicados no APENSO I do Termo de rerratifi cação.

RESUMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 001/2023 - SGA. Processo: 
19.09.00857.0010008/2023-37. Parecer Jurídico: 309/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Tele-
fônica Brasil S/A, CNPJ nº 02.558.157/0024-59. Objeto contratual: contratação de empresa para prestação de Serviço Móvel 
Pessoal — SMP, com voz ilimitada nacional (VC1, VC2 e VC3), incluindo ligações de Longa Distância Internacional, bem como 
a prestação do Serviço de Acesso Móvel à Internet em banda larga, conforme especifi cações e condições previstas neste Con-
trato, de acordo com as especifi cações e obrigações constantes do Instrumento Convocatório, PE n°002/2016, especialmente 
as disposições da SEÇÃO II do instrumento contratual. Objeto do aditivo: prorrogar o prazo de vigência do contrato original, 
pelo período de 90 (noventa) dias ou até concluído o Processo Licitatório SEI Nº 024.2093.2021.0009550-65, PE 005/2022, o 
que primeiro ocorrer, não podendo ultrapassar os 180 (cento e oitenta) dias, nos termos do inciso IV do art. 59, da Lei Estadual 
nº 9.433/05. Ficam mantidos o valor mensal estimado deste contrato de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais) e o global de R$ 
93.000,00 (noventa e três mil reais). Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 - Ação (P/A/OE) 2018 - 
Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO  (REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)
O Superintendente de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com base no 
Parecer nº 301/2023, da Assessoria Técnico-Jurídica, HOMOLOGA o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023, UASG 926302, PRO-
CESSO nº 19.09.02344.0004065/2023-98, OBJETO: registro de preços de mobiliário, padrão mogno, conforme descrito a seguir:

EMPRESA VENCEDORA CNPJ LOTE

PALITO MARCENARIA E FERRAGENS LTDA 44.175.400/0001-03 01

PALITO MARCENARIA E FERRAGENS LTDA 44.175.400/0001-03 02

Salvador-Ba - Frederico Welington Silveira Soares - Superintendente.

AVISO CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)
A Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia nos termos do edital do Pregão Eletrôni-
co nº 13/2023, PROCESSO nº 19.09.02344.0004065/2023-98, UASG: 926302, objeto: registro de preços de mobiliário, padrão 
mogno, CONVOCA as empresas relacionadas a seguir, para assinatura da Ata de Registro de Preços nº 03/2023, no prazo de 
até 10 (dez) dias corridos, a contar desta publicação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei Estadual nº 9.433/05.

EMPRESA VENCEDORA CNPJ LOTE

PALITO MARCENARIA E FERRAGENS LTDA 44.175.400/0001-03 01

PALITO MARCENARIA E FERRAGENS LTDA 44.175.400/0001-03 02

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROCURADORIAS DE JUSTIÇA   

Ato - Nº. 02/2023

Adaptação das escalas de sessões e de plantões, em face de substituições prolongadas de Membros no âmbito dos órgãos/
unidades das Procuradorias de Justiça Cíveis.

A Coordenadoria das Procuradorias de Justiça Cíveis, por seu Procurador de Justiça Coordenador, no exercício das atribuições 
contidas no Regimento Interno das Procuradorias de Justiça do Ministério Público da Bahia;

CONSIDERANDO a disposição do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, que disciplina as condições pelo acúmulo de 
atribuições dos membros do Ministério Público do Estado da Bahia;

CONSIDERANDO que o art. 12 do Regimento Interno das Procuradorias de Justiça do Ministério Público da Bahia reputa obrigatória 
a presença de Procurador de Justiça nas sessões judicantes do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, para as quais for escalado;

CONSIDERANDO que o inciso XVI do art. 13 do Regimento Interno das Procuradorias de Justiça do Ministério Público da Bahia 
incumbe aos integrantes de cada Procuradoria de Justiça exercer outras atribuições que decorram de lei ou ato normativo;
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CONTRATO

QUINTO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA MAP
SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI.
 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5º Avenida, nº 750, Centro Administrativo da
Bahia  CAB, Salvador  BA, neste ato representado, mediante Ato nº 421/2023, pelo Superintendente de Gestão Administrativa,  ANDRÉ LUIS SANT’ANA
RIBEIRO, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI , inscrito(a) no CNPJ sob o nº.
00.435.781/0001-47, estabelecido(a) à Rua Boca da Mata, lote 31, Portão, Lauro de Freitas/BA, representada por seu/sua sócio administrador, José Sisnando
Ribeiro Lima, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº , doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-
BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no procedimento Licitatório, modalidade Pregão Eletrônico nº 026/2022, do tipo menor preço, protocolado
sob o nº SEI 19.09.00857.0012956/2021-12, CONTRATO Nº 115/2022 - SGA, que independente de transcrição integra este instrumento, celebram o presente
Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a inclusão no Apenso I, 6ª emissão, de 01 (um) posto de serviço de vigilância armada na PJ Regional de Eunápolis e
exclusão de 02 (dois) postos de vigilância armada da PJ Regional de Porto Seguro, alterando assim o valor global previsto na CLÁUSULA SÉTIMA do
Contrato Original firmado entre as partes, relativo à prestação de serviços continuados de segurança patrimonial por meio de vigilância armada, com dedicação
exclusiva de mão de obra, mediante postos de serviços, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
 

 2.1 Fica incluído no Apenso I, 6ª emissão, 01 (um) posto de vigilância de 12 horas noturno na PJ Regi- onal de Eunápolis, a partir de 01/08/2023.
 2.2 Fica excluído do Apenso I, 6ª emissão, 01 (um) posto de vigilância de 12 horas diurno e 01 (um) posto de vigilância de 12 horas noturno da PJ Regional de
Porto Seguro, a partir de 01/08/2023.
 2.3 A inclusão do posto, consoante item 2.1, implicará acréscimo de R$ 117.928,68 (cento e dezessete mil, novecentos e vinte e oito reais e sessenta e oito
centavos), correspondente a um aumento de 1,7007% sobre o valor global anual contratado reajustado, totalizando uma majoração acumulada de 7,0152% ao
instrumento, considerados o primeiro, segundo, terceiro e este quinto termos aditivos.

 2.4 A exclusão dos postos, consoante item 2.2, implicará redução de R$ 219.639,48 (duzentos e dezenove mil, seiscentos e trinta e nove reais e quarenta e
oito centavos), correspondente a uma supressão de 3,1675% sobre o valor global anual contratado reajustado, considerado este quinto termo aditivo.

 2.5 O valor global anual constante na CLÁUSULA SÉTIMA e no Apenso I ao Contrato, 6ª emissão, passa de R$ 7.302.678,84 (sete milhões, trezentos e dois
mil, seiscentos e setenta e oito reais e oitenta e quatro centavos) para R$ 7.200.968,04 (sete milhões, duzentos mil, novecentos e sessenta e oito reais e quatro
centavos).

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.

 

E, por estarem os participes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento.

 

 

Salvador, data da assinatura eletrônica.

 

 

 

MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI
José Sisnando Ribeiro Lima

Sócio-Administrador
 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
André Luís Sant’Ana Ribeiro
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Superintendente de Gestão Administrativa (Datado e assinado digitalmente/eletronicamente)
 

 

 

APENSO I – ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS DOS SERVIÇOS
CONTRATO Nº 115/2022-SGA DATA: 01/08/2023  

CONTRATADA: MAP SERVIÇOS DE SERGURANÇA EIRELI EMISSÃO: 6ª  

PROPOSTA DE PREÇOS  LOTE ÚNICO  

ITEM DESCRIÇÃO (Posto de serviço)

PREÇO
UNITÁ-
RIO
MENSAL

QUANTITATIVO
DE POSTOS

PREÇO
TOTAL
MENSAL

PREÇO
TOTAL
ANUAL

 

(A) (B) (C = A x B) (D = C x 12)  
CAPITAL  

1 SALVADOR  POSTO 12 HORAS DIURNO
(07:00 às 19:00 h)

8.364,23 2 16.728,46 200.741,52  

2 SALVADOR  POSTO 12 HORAS NOTURNO
(19:00 às 07:00 h)

9.985,71 1 9.985,71 119.828,52  

3 SALVADOR  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS
DIA ÚTIL

4.204,15 6 25.224,90 302.698,80  

PREÇO TOTAL CAPITAL 9 MENSAL (E) ANUAL (F)  
51.939,07 623.268,84  

INTERIOR  
4 ALAGOINHAS  POSTO 12 HORAS DIURNO

(07:00 às 19:00 h)
8.257,58 1 8.257,58 99.090,96  

5 ALAGOINHAS  POSTO 12 HORAS NOTURNO
(19:00 às 07:00 h)

9.872,05 1 9.872,05 118.464,60  

6 AMARGOSA  POSTO 12 HORAS DIURNO
(07:00 às 19:00 h)

8.213,25 1 8.213,25 98.559,00  

7 AMARGOSA  POSTO 12 HORAS NOTURNO
(19:00 às 07:00 h)

9.827,72 1 9.827,72 117.932,64  

8 BARREIRAS  POSTO 12 HORAS DIURNO
(07:00 às 19:00 h)

8.274,28 1 8.274,28 99.291,36  

9 BARREIRAS  POSTO 12 HORAS NOTURNO
(19:00 às 07:00 h)

9.888,77 1 9.888,77 118.665,24  

10 BARREIRAS  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS
DIA ÚTIL

4.133,12 1 4.133,12 49.597,44  

11 BOM JESUS DA LAPA  POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL

4.048,90 1 4.048,90 48.586,80  

12 BRUMADO  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00
às 19:00 h)

8.213,25 1 8.213,25 98.559,00  

13 CAMAÇARI  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS
DIA ÚTIL

4.140,43 1 4.140,43 49.685,16  

14 CANDEIAS  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS
DIA ÚTIL

4.048,88 1 4.048,88 48.586,56  

15 CATU  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA
ÚTIL

4.048,88 1 4.048,88 48.586,56  

16 CONCEIÇÃO DO COITÉ  POSTO 8 HORAS E
48 MINUTOS DIA ÚTIL

4.048,88 1 4.048,88 48.586,56  

17 CRUZ DAS ALMAS  POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL

4.048,88 1 4.048,88 48.586,56  

18 DIAS D’ÁVILA  POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL

4.048,86 1 4.048,86 48.586,32  

19 EUCLIDES DA CUNHA  POSTO 12 HORAS
DIURNO (07:00 às 19:00 h)

8.037,02 1 8.037,02 96.444,24  

20 EUCLIDES DA CUNHA  POSTO 12 HORAS
NOTURNO (19:00 às 07:00 h)

9.617,23 1 9.617,23 115.406,76  

21 EUNÁPOLIS  POSTO 12 HORAS DIURNO
(07:00 às 19:00 h)

8.213,25 1 8.213,25 98.559,00  

22 EUNÁPOLIS  POSTO 12 HORAS NOTURNO
(19:00 às 07:00 h)

9.827,39 1 9.827,39 117.928,68  

23 FEIRA DE SANTANA  POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL

4.149,29 1 4.149,29 49.791,48  

24 FEIRA DE SANTANA  POSTO 12 HORAS
DIURNO (07:00 às 19:00 h)

8.296,28 1 8.296,28 99.555,36  

25 FEIRA DE SANTANA  POSTO 12 HORAS
NOTURNO (19:00 às 07:00 h)

9.910,77 1 9.910,77 118.929,24  

26 GUANAMBI  POSTO 12 HORAS DIURNO
(07:00 às 19:00 h)

8.213,07 1 8.213,07 98.556,84  

27 GUANAMBI  POSTO 12 HORAS NOTURNO
(19:00 às 07:00 h)

9.827,72 1 9.827,72 117.932,64  

28 IBOTIRAMA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS
DIA ÚTIL

4.048,88 1 4.048,88 48.586,56  
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29 ILHÉUS  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às
19:00 h)

8.277,51 1 8.277,51 99.330,12  

30 ILHÉUS  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00
às 07:00 h)

9.891,92 1 9.891,92 118.703,04  

31 ILHÉUS - POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA
ÚTIL

4.135,42 1 4.135,42 49.625,04  

32 IRECÊ  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às
19:00 h)

8.213,07 1 8.213,07 98.556,84  

33 IRECÊ  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às
07:00 h)

9.827,64 1 9.827,64 117.931,68  

34 ITABERABA  POSTO 12 HORAS DIURNO
(07:00 às 19:00 h)

8.213,07 1 8.213,07 98.556,84  

35 ITABERABA  POSTO 12 HORAS NOTURNO
(19:00 às 07:00 h)

9.827,64 1 9.827,64 117.931,68  

36 ITABUNA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS
DIA ÚTIL

4.145,21 1 4.145,21 49.742,52  

37 ITACARÉ  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS
DIA ÚTIL

4.048,88 1 4.048,88 48.586,56  

38 ITAPETINGA  POSTO 12 HORAS DIURNO
(07:00 às 19:00 h)

8.213,25 1 8.213,25 98.559,00  

39 ITAPETINGA  POSTO 12 HORAS NOTURNO
(19:00 às 07:00 h)

9.827,64 1 9.827,64 117.931,68  

40 JACOBINA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00
às 19:00 h)

8.212,64 1 8.212,64 98.551,68  

41 JACOBINA  POSTO 12 HORAS NOTURNO
(19:00 às 07:00 h)

9.827,39 1 9.827,39 117.928,68  

42 JEQUIÉ  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às
19:00 h)

8.244,19 1 8.244,19 98.930,28  

43 JEQUIÉ  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00
às 07:00 h)

9.858,59 1 9.858,59 118.303,08  

44 JUAZEIRO  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00
às 19:00 h)

8.213,15 1 8.213,15 98.557,80  

45 JUAZEIRO  POSTO 12 HORAS NOTURNO
(19:00 às 07:00 h)

9.827,64 1 9.827,64 117.931,68  

46 LAURO DE FREITAS  POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL

4.085,23 1 4.085,23 49.022,76  

47 LUIS EDUARDO MAGALHÃES  POSTO 8
HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL

4.158,91 1 4.158,91 49.906,92  

48 MACAÚBAS  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS
DIA ÚTIL

4.047,77 1 4.047,77 48.573,24  

49 MATA DE SÃO JOÃO  POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL

4.047,77 1 4.047,77 48.573,24  

50 MUNDO NOVO - POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL

4.047,77 1 4.047,77 48.573,24  

51 NAZARÉ  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS
DIA ÚTIL

4.047,77 1 4.047,77 48.573,24  

52 PARIPIRANGA  POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL

4.047,77 1 4.047,77 48.573,24  

53 PAULO AFONSO  POSTO 12 HORAS DIURNO
(07:00 às 19:00 h)

8.310,95 1 8.310,95 99.731,40  

54 PAULO AFONSO  POSTO 12 HORAS
NOTURNO (19:00 às 07:00 h)

9.925,43 1 9.925,43 119.105,16  

55 POÇÕES  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS
DIA ÚTIL

4.047,77 1 4.047,77 48.573,24  

56 PORTO SEGURO  POSTO 12 HORAS DIURNO
(07:00 às 19:00 h)

8.344,36 1 8.344,36 100.132,32  

57 PORTO SEGURO  POSTO 12 HORAS
NOTURNO (19:00 às 07:00 h)

9.958,93 1 9.958,93 119.507,16  

58 RIACHÃO DO JACUÍPE  POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL

4.149,29 1 4.149,29 49.791,48  

59 RIBEIRA DO POMBAL  POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL

4.047,77 1 4.047,77 48.573,24  

60 RUY BARBOSA  POSTO 12 HORAS DIURNO
(07:00 às 19:00 h)

8.213,15 1 8.213,15 98.557,80  

61 RUY BARBOSA  POSTO 12 HORAS
NOTURNO (19:00 às 07:00 h)

10.164,79 1 10.164,79 121.977,48  

62 SANTA MARIA DA VITÓRIA  POSTO 8
HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL

4.047,77 1 4.047,77 48.573,24  

63 SANTO AMARO  POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL

4.047,77 1 4.047,77 48.573,24  

64 SANTO ANTONIO DE JESUS  POSTO 12
HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h)

8.277,53 1 8.277,53 99.330,36  

65 SANTO ANTONIO DE JESUS  POSTO 12
HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h)

9.892,00 1 9.892,00 118.704,00  

66 SÃO FRANCISCO DO CONDE  POSTO 8
HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL

4.047,77 1 4.047,77 48.573,24  
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67 SEABRA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS
DIA ÚTIL

4.045,81 1 4.045,81 48.549,72  

68 SENHOR DO BONFIM  POSTO 12 HORAS
DIURNO (07:00 às 19:00 h)

8.230,80 1 8.230,80 98.769,60  

69 SENHOR DO BONFIM  POSTO 12 HORAS
NOTURNO (19:00 às 07:00 h)

9.845,29 1 9.845,29 118.143,48  

70 SERRINHA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS
DIA ÚTIL

4.047,77 1 4.047,77 48.573,24  

71 SIMÕES FILHO  POSTO 12 HORAS DIURNO
(07:00 às 19:00 h)

8.152,54 1 8.152,54 97.830,48  

72 SIMÕES FILHO  POSTO 12 HORAS NOTURNO
(19:00 às 07:00 h)

9.732,41 1 9.732,41 116.788,92  

73 TEIXEIRA DE FREITAS  POSTO 12 HORAS
DIURNO (07:00 às 19:00 h)

8.290,91 1 8.290,91 99.490,92  

74 TEIXEIRA DE FREITAS  POSTO 12 HORAS
NOTURNO (19:00 às 07:00 h)

9.905,40 1 9.905,40 118.864,80  

75 VALENÇA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00
às 19:00 h)

8.172,07 1 8.172,07 98.064,84  

76 VALENÇA  POSTO 12 HORAS NOTURNO
(19:00 às 07:00 h)

9.745,62 2 19.491,24 233.894,88  

77 VITÓRIA DA CONQUISTA  POSTO 12 HORAS
DIURNO (07:00 às 19:00 h)

8.297,56 1 8.297,56 99.570,72
 

78 VITÓRIA DA CONQUISTA  POSTO 12 HORAS
NOTURNO (19:00 às 07:00
h)

9.912,05 1 9.912,05 118.944,60

 

PREÇO TOTAL INTERIOR 76 MENSAL (G) ANUAL (H)  
548.141,60 6.577.699,20  

PREÇO GLOBAL CONTRATUAL ESTIMADO DO LOTE
(Somatório dos valores totais de to- dos os itens) 85

MENSAL
(E+G)

ANUAL
(F+H)  

600.080,67 7.200.968,04  
PERCENTUAL DE PROVISIONAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS 13,25%  

 

Documento assinado eletronicamente por José Sisnando Ribeiro LIma em 31/07/2023, às 16:00, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Santana Ribeiro em 31/07/2023, às 16:28, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0741875 e o código CRC 4D642152.
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CONTRATO

6º Aditivo – Contrato nº 115/2022-SGA

 

SEXTO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA MAP SERVIÇOS DE
SEGURANÇA EIRELI.
 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5º Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia – CAB,
Salvador  BA, neste ato representado, mediante Ato nº 421/2023, pelo Superintendente de Gestão Administrativa, ANDRÉ LUIS SANT’ANA RIBEIRO, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI,  inscrito(a) no CNPJ sob o nº. 00.435.781/0001-47, estabelecido(a) à Rua
Boca da Mata, lote 31, Portão, Lauro de Freitas/BA, representada por seu/sua sócio administrador, JOSÉ SISNANDO RIBEIRO LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº

, doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no
procedimento Licitatório, modalidade Pregão Eletrônico nº 026/2022, do tipo menor preço, protocolado sob o nº SEI 19 09 00857 0012956/2021 12, CONTRATO Nº
115/2022 - SGA, que independente de transcrição integra este instrumento, celebram o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contida na CLÁUSULA SEGUNDA, bem como a revisão dos preços dos postos de serviços em razão
da Convenção Coletiva de Trabalho 2023/2023, conforme previsto na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA , item 11.1.2, alterando assim o valor global previsto na
CLÁUSULA SÉTIMA, item 7.4, e o APENSO I do Contrato Original firmado entre as partes, relativo à prestação de serviços continuados de segurança patrimonial por
meio de vigilância armada, com dedicação exclusiva de mão de obra, mediante postos de serviços, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
2 1 O prazo de vigência do contrato indicado na CLÁUSULA SEGUNDA do instrumento contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, com início em 16 de
setembro de 2023 e término em 15 de setembro de 2024.

2 2 Ficam revisados os valores dos postos de serviço de vigilância armada, constantes no APENSO I ao contrato, de acordo com a Convenção Coletiva de Trabalho
2023/2023, mediante majoração de 8,36% sobre os salários da categoria, correspondente a um incremento de 7,3568% sobre o valor dos postos de 12 horas diurno e 12 horas
noturno e de 7,0224% sobre o valor dos postos de 8 horas e 48 minutos, com vigência a partir de 01/02/2023, alterando o valor global previsto na CLÁUSULA SÉTIMA,
item 7.4 do instrumento contratual.

2.3 O valor global anual constante na CLÁUSULA SÉTIMA, item 7.4,  e no APENSO I ao Contrato, 7ª emissão, passa de R$ 7.200.968,04 (sete milhões, duzentos mil,
novecentos e sessenta e oito reais e quatro centavos) para R$ 7.725.139,80 (sete milhões, setecentos e vinte e cinco mil, cento e trinta e nove reais e oitenta centavos).

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA  DA RATIFICAÇÃO
 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.

E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento.

 

Salvador, data da assinatura eletrônica.

 

MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI
José Sisnando Ribeiro Lima

Sócio-Administrador

 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
André Luís Sant’Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa

 

 

(Datado e assinado digitalmente/eletronicamente)
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APENSO I  ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS DOS SERVIÇOS

CONTRATO Nº 115/2022-SGA DATA: 16/092023

CONTRATADA: MAP SERVIÇOS DE SERGURANÇA EIRELI EMISSÃO: 7ª

PROPOSTA DE PREÇOS – LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO (Posto de serviço)

PREÇO
UNITÁRIO
MENSAL

QUANTITATIVO DE
POSTOS

PREÇO TOTAL
MENSAL

PREÇO TOTAL
ANUAL

(A) (B) (C = A x B) (D = C x 12)

CAPITAL

1 SALVADOR – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.979,57 2 17.959,14 215.509,68

2 SALVADOR – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.720,34 1 10.720,34 128.644,08

3 SALVADOR – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.499,38 6 26.996,28 323.955,36

PREÇO TOTAL CAPITAL 9

MENSAL (G) ANUAL (H)

55.675,76 668.109,12

INTERIOR

4 ALAGOINHAS – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.865,07 1 8.865,07 106.380,84

5 ALAGOINHAS – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.598,32 1 10.598,32 127.179,84

6 AMARGOSA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.817,48 1 8.817,48 105.809,76

7 AMARGOSA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.550,73 1 10.550,73 126.608,76

8 BARREIRAS – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.883,00 1 8.883,00 106.596,00

9 BARREIRAS – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.616,27 1 10.616,27 127.395,24

10 BARREIRAS – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.423,36 1 4.423,36 53.080,32

11 BOM JESUS DA LAPA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.333,23 1 4.333,23 51.998,76

12 BRUMADO – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.817,48 1 8.817,48 105.809,76

13 CAMAÇARI – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.431,19 1 4.431,19 53.174,28

14 CANDEIAS – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.333,21 1 4.333,21 51.998,52

15 CATU – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.333,21 1 4.333,21 51.998,52

16 CONCEIÇÃO DO COITÉ – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.333,21 1 4.333,21 51.998,52

17 CRUZ DAS ALMAS – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.333,21 1 4.333,21 51.998,52

18 DIAS D’ÁVILA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.333,19 1 4.333,19 51.998,28

19 EUCLIDES DA CUNHA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.628,29 1 8.628,29 103.539,48
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20 EUCLIDES DA CUNHA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.324,75 1 10.324,75 123.897,00

21 EUNÁPOLIS – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.817,48 1 8.817,48 105.809,76

22 EUNÁPOLIS – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.550,37 1 10.550,37 126.604,44

23 FEIRA DE SANTANA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.440,67 1 4.440,67 53.288,04

24 FEIRA DE SANTANA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.906,62 1 8.906,62 106.879,44

25 FEIRA DE SANTANA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.639,89 1 10.639,89 127.678,68

26 GUANAMBI – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.817,29 1 8.817,29 105.807,48

27 GUANAMBI – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.550,73 1 10.550,73 126.608,76

28 IBOTIRAMA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.333,21 1 4.333,21 51.998,52

29 ILHÉUS – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.886,47 1 8.886,47 106.637,64

30 ILHÉUS – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.619,65 1 10.619,65 127.435,80

31 ILHÉUS - POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.425,83 1 4.425,83 53.109,96

32 IRECÊ – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.817,29 1 8.817,29 105.807,48

33 IRECÊ – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.550,64 1 10.550,64 126.607,68

34 ITABERABA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.817,29 1 8.817,29 105.807,48

35 ITABERABA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.550,64 1 10.550,64 126.607,68

36 ITABUNA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.436,30 1 4.436,30 53.235,60

37 ITACARÉ – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.333,21 1 4.333,21 51.998,52

38 ITAPETINGA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.817,48 1 8.817,48 105.809,76

39 ITAPETINGA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.550,64 1 10.550,64 126.607,68

40 JACOBINA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.816,83 1 8.816,83 105.801,96

41 JACOBINA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.550,37 1 10.550,37 126.604,44

42 JEQUIÉ – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.850,70 1 8.850,70 106.208,40

43 JEQUIÉ – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.583,87 1 10.583,87 127.006,44

44 JUAZEIRO – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.817,38 1 8.817,38 105.808,56

45 JUAZEIRO – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.550,64 1 10.550,64 126.607,68

46 LAURO DE FREITAS – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.372,11 1 4.372,11 52.465,32

47 LUIS EDUARDO MAGALHÃES – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA
ÚTIL 4.450,97 1 4.450,97 53.411,64

48 MACAÚBAS – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.332,02 1 4.332,02 51.984,24

49 MATA DE SÃO JOÃO – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.332,02 1 4.332,02 51.984,24
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50 MUNDO NOVO - POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.332,02 1 4.332,02 51.984,24

51 NAZARÉ – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.332,02 1 4.332,02 51.984,24

52 PARIPIRANGA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.332,02 1 4.332,02 51.984,24

53 PAULO AFONSO – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.922,37 1 8.922,37 107.068,44

54 PAULO AFONSO – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.655,62 1 10.655,62 127.867,44

55 POÇÕES – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.332,02 1 4.332,02 51.984,24

56 PORTO SEGURO – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.958,24 1 8.958,24 107.498,88

57 PORTO SEGURO – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.691,59 1 10.691,59 128.299,08

58 RIACHÃO DO JACUÍPE – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.440,67 1 4.440,67 53.288,04

59 RIBEIRA DO POMBAL – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.332,02 1 4.332,02 51.984,24

60 RUY BARBOSA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.817,38 1 8.817,38 105.808,56

61 RUY BARBOSA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.912,59 1 10.912,59 130.951,08

62 SANTA MARIA DA VITÓRIA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA
ÚTIL 4.332,02 1 4.332,02 51.984,24

63 SANTO AMARO – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.332,02 1 4.332,02 51.984,24

64 SANTO ANTONIO DE JESUS – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00
h) 8.886,49 1 8.886,49 106.637,88

65 SANTO ANTONIO DE JESUS – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às
07:00 h) 10 619,73 1 10 619,73 127 436,76

66 SÃO FRANCISCO DO CONDE  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA
ÚTIL 4.332,02 1 4.332,02 51.984,24

67 SEABRA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.329,92 1 4.329,92 51.959,04

68 SENHOR DO BONFIM – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.836,32 1 8.836,32 106.035,84

69 SENHOR DO BONFIM – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.569,59 1 10.569,59 126.835,08

70 SERRINHA – POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.332,02 1 4.332,02 51.984,24

71 SIMÕES FILHO – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.752,31 1 8.752,31 105.027,72

72 SIMÕES FILHO – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.448,40 1 10.448,40 125.380,80

73 TEIXEIRA DE FREITAS – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.900,86 1 8.900,86 106.810,32

74 TEIXEIRA DE FREITAS – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.634,12 1 10.634,12 127.609,44

75 VALENÇA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.773,27 1 8.773,27 105.279,24

76 VALENÇA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.462,59 2 20.925,18 251.102,16

77 VITÓRIA DA CONQUISTA – POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.907,99 1 8.907,99 106.895,88
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78 VITÓRIA DA CONQUISTA – POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00
h) 10.641,26 1 10.641,26 127.695,12

PREÇO TOTAL INTERIOR 76

MENSAL (G) ANUAL (H)

588.085,89 7.057.030,68

PREÇO GLOBAL CONTRATUAL ESTIMADO DO LOTE (Somatório dos valores totais de
todos os itens) 85

MENSAL (E+G) ANUAL (F+H)

643.761,65 7.725.139,80

PERCENTUAL DE PROVISIONAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS 13,05%

OBSERVAÇÃO: Prorrogar a vigência contratual por mais 12 meses, no período de 16/09/2023 a 15/09/2024, bem como revisar os preços dos postos de serviços constantes
no Apenso I em razão da CCT 2023/2023, a partir de 01/02/2023, alterando o valor global anual previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, item 7.4. O valor dos postos de 12h diurno
e de 12h noturno sofrem incremento de 7,3568% e o posto de 8h48min sofre incremento de 7,0224%.

Documento assinado eletronicamente por José Sisnando Ribeiro LIma em 12/09/2023, às 18:38, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 -
Ministério Público do Estado da Bahia

Documento assinado eletronicamente por André Luis Santana Ribeiro em 13/09/2023, às 11 10, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 
Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0782542 e o código CRC B35DA1CA.
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CONTRATO

APOSTILA DE REAJUSTAMENTO DE PREÇO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATADA: MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI   EMISSÃO: 2ª

CONTRATO N°: 115/2022 - SGA DATA: 16/09/2023

OBJETO: SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL ARMADA    

INICIO: 16 DE SETEMBRO DE 2022 TERMINO: 15 DE SETEMBRO DE 2024

Base Legal: Lei Estadual 9433/05, Art. 135, Inciso II

POSTO 12 HORAS DIURNO

PN={( 0,88 x Δ salário ) + ( 0,12 x ΔINPC )+1 } x PA
Dados:
Δ Salarial 8,36% Acordo Coletivo: 2023/2023
Δ INPC 0,00% Período Utilizado na Apuração:
PA=Preço atual 8.364,23 Vigência: 16/09/2022 a 31/01/2023
PN=Preço Novo 8.979,57 Vigência:01/02/2023 a 31/12/2023
Incremento 7,3568%  

POSTO 12 HORAS NOTURNO

PN={( 0,88 x Δ salário ) + ( 0,12 x ΔINPC )+1 } x PA
Dados:
Δ Salarial 8,36% Acordo Coletivo: 2023/2023
Δ INPC 0,00% Período Utilizado na Apuração:
PA=Preço atual 9.985,71 Vigência: 16/09/2022 a 31/01/2023
PN=Preço Novo 10.720,34 Vigência:01/02/2023 a 31/12/2023
Incremento 7,3568%  

POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL

PN={( 0,84 x Δ salário ) + ( 0,16 x ΔINPC )+1 } x PA
Dados:
Δ Salarial 8,36% Acordo Coletivo: 2023/2023
Δ INPC 0,00% Período Utilizado na Apuração:
PA=Preço atual 4.204,15 Vigência: 16/09/2022 a 31/01/2023
PN=Preço Novo 4.499,38 Vigência:01/02/2023 a 31/12/2023
Incremento 7,0224%  

OBSERVAÇÃO: Os preços por Posto de Serviço constam no APENSO I – 6ª Emissão, com vigência a partir de
01 de fevereiro de 2023. O salário base atual do vigilante passa a ser de R$ 1.374,81, com aplicação do
percentual de 8,36%, conforme CCT 2023/2023. Com isso, o valor dos postos de 12h diurno e de 12h noturno
sofrem incremento de 7,3568% e o posto de 8h48min sofre incremento de 7,0224%.

DE ACORDO:
    

Salvador, data da assinatura eletrônica

MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI
José Sisnando Ribeiro Lima

Sócio-Administrador

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
André Luís Sant’Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa
    

Documento assinado eletronicamente por José Sisnando Ribeiro LIma em 12/09/2023, às 18:40, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Santana Ribeiro em 13/09/2023, às 11:10, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0782637 e o código CRC AFD22CE0.
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TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.414 - Disponibilização: sexta-feira, 15 de setembro de 2023 Cad 1 / Página 595

RESUMO DO SEXTO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 115/2022- SGA. Processo SEI: 
19.09.00857.0020424/2023-05. Parecer jurídico: 643/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa MAP 
SERVIÇOS DE SERGURANÇA EIRELI, CNPJ nº 00.435.781/0001-47. Objeto contratual: prestação de serviços continuados de 
segurança patrimonial por meio de vigilância armada, com dedicação exclusiva de mão de obra, mediante postos de serviços 
de vigilantes. Objeto do aditivo: Prorrogar a vigência do contrato original por mais 12 (doze) meses, a contar de 16 de setembro 
de 2023, até 15 de setembro de 2024, aplicar a revisão de preços ao contrato celebrado entre as partes, em decorrência da 
Convenção Coletiva de Trabalho/2023/2023, modifi cando o valor global do anual estimado do contrato, de R$ 7.200.968,04 (sete 
milhões, duzentos mil, novecentos e sessenta e oito reais e quatro centavos) para R$ 7.725.139,80 (sete milhões, setecen-
tos e vinte e cinco mil, cento e trinta e nove reais e oitenta centavos).Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 
40.101/0003 - Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.37.

RESUMO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 9912356237/2020 - SGA. Processo 
SEI: 19.09.02347.0013006/2023-67. Parecer jurídico: 602/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos - ECT, CNPJ nº 34.028.316/0005-37. Objeto contratual: Contratação de produtos e serviços por 
meio de pacote de serviços dos Correios mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais e Anexos, quando contratados 
serviços específi cos, que permite a compra de produtos e utilização dos serviços dos Correios por meio dos canais de atendi-
mento disponibilizados. Objeto do aditivo: Prorrogar a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de 01/10/2023. 
Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 - Ação (P/A/OE) 2018 - Região 9900 - Destinação de Recur-
sos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39.

RESUMO DO TERMO DE RERRATIFICACÃO AO CONTRATO Nº 106/2023-SGA. Processo SEI nº 19.09.00841.0007225/2023-
77. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a Scorpion Informática Eireli, CNPJ: 04.567.265/0001-27. Objeto da rerrati-
fi cação: retifi car, em razão de erro material, as informações relativas à dotação orçamentária para que: Onde se lê: Natureza da 
despesa 33.90.40; leia-se: 33.90.30.

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 113/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.02330.0011751/2023-
86- Inexigibilidade de Licitação nº 016/2023 –DADM. Parecer jurídico: 555/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia 
e a empresa Editora Negócios Públicos do Brasil, CNPJ nº 06.132.270/0001-32. Objeto: prestação de serviços técnicos espe-
cializados, de natureza continuada, relativos à capacitação, orientação, informação, atualização diária e pesquisa na área de 
licitações e contratos, através de assinatura anual da plataforma eletrônica denominada “Sollicita”, com acesso via Internet, a 
número ilimitado de usuários do MPBA, mediante autenticação por login/senha. Regime de Execução: Empreitada por preço 
global. Valor Global: 7.000,00 (sete mil reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0003. Ação (P/A/
OE): 2000. Região: 9900. Destinação de Recursos: 100. Natureza de Despesa: 33.90.39. Forma de Pagamento: Ordem bancária 
para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação do 
seu resumo no Diário Eletrônico do Poder Judiciário do Estado da Bahia.

PORTARIA SGA Nº 305/2023

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar as servidoras Monica Fabiane da Silva Sobrinho, matrícula nº   e Carina dos Santos Pe-
reira, matrícula nº , para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 113/2023-SGA, 
relativo à prestação de serviços técnicos especializados, de natureza continuada, relativos à capacitação, orientação, informa-
ção, atualização diária e pesquisa na área de licitações e contratos, através de assinatura anual da plataforma eletrônica deno-
minada “Sollicita”, com acesso via Internet, a número ilimitado de usuários do MPBA, mediante autenticação por login/senha.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 11 de setembro de 2023.

André Luís Sant’Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 121/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.01087.0007539/2023-
63 - Dispensa Nº 003/2023 – PJR de Porto Seguro. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e 
a empresa Recanto das Allamandas Paisagismo LTDA, CNPJ nº 03.331.242/0001-56. Objeto: Prestação de serviços de jardina-
gem para a Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro-BA. Regime de Execução: Empreitada por preço global. Valor Glo-
bal: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0036. Ação 
(P/A/OE): 4058. Região: 9900. Destinação de Recursos: 100. Natureza de Despesa: 33.90.39. Forma de Pagamento: Ordem 
bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a começar em 15 de setembro de 
2023 e a terminar em 14 de setembro de 2024.

PORTARIA SGA Nº 314/2023

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribui-
ções legais e, considerando o expediente nº 19.09.01087.0007539/2023-63, RESOLVE designar os servidores Susi Delgado Cardoso, 
Matrícula  e Ricardo Allan Dantas Barbosa, Matrícula  para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectiva-
mente, do contrato nº 121/2023 - SGA, relativo aos serviços de jardinagem da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 14 de setembro de 2023.

André Luís Sant’Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa
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Documento assinado eletronicamente por José Sisnando Ribeiro LIma em 24/01/2024, às 11:25, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Heide Souza Silva em 26/01/2024, às 11:17, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0937555 e o código CRC EF66D3AF.

7° Aditivo – Contrato n° 115/2022-SGA 
SÉTIMO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
EIRELI. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5º Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia – CAB, 
Salvador – BA, neste ato representado, mediante Ato nº 421/2023, pelo Superintendente de Gestão Administrativa, ANDRÉ LUIS SANT’ANA RIBEIRO, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI, inscrito(a) no CNPJ sob o nº. 00.435.781/0001-47, estabelecido(a) à Rua 
Boca da Mata, lote 31, Portão, Lauro de Freitas/BA, representada por seu/sua sócio administrador, JOSÉ SISNANDO RIBEIRO LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o 
n , doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o 
constante no procedimento Licitatório, modalidade Pregão Eletrônico nº 026/2022, do tipo menor preço, protocolado sob o nº SEI 19.09.00857.0012956/2021-12, 
CONTRATO Nº 115/2022 - SGA, que independente de transcrição integra este instrumento, celebram o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a revisão dos preços praticados no Contrato, em virtude do DECRETO Nº 11.864 DE 27 DEZEMBRO DE 2023, conforme 
previsto na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, item 11.4.1, alterando assim o valor global previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, item 7.4, e o APENSO I do Contrato 
Original firmado entre as partes, relativo à prestação de serviços continuados de segurança patrimonial por meio de vigilância armada, com dedicação exclusiva de 
mão de obra, mediante postos de serviços, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

2.1 Ficam revisados os valores dos postos de serviço de vigilância armada, constantes no APENSO I ao contrato, de acordo com a DECRETO Nº 11.864 DE 27
DEZEMBRO DE 2023, mediante majoração de 2,705% sobre os salários da categoria, correspondente a um incremento de 2,3804% sobre o valor dos postos de 12 
horas diurno e 12 horas noturno e de 2,2722% sobre o valor dos postos de 8 horas e 48 minutos, com vigência a partir de 01/01/2024, alterando o valor global 
previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, item 7.4 do instrumento contratual.  

2.2 O valor global anual constante na CLÁUSULA SÉTIMA, item 7.4, e no APENSO I ao Contrato, 9ª emissão, passa de R$ 7.755.095,88 (sete 
milhões, setecentos e cinquenta e cinco mil, noventa e cinco reais e oitenta e oito centavos) para R$ 7.937.753,52 (sete milhões, novecentos e trinta e sete mil, 
setecentos e cinquenta e três reais e cinquenta e dois centavos). 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo. 
E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento. 

Salvador, data da assinatura eletrônica. 

MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI 
José Sisnando Ribeiro Lima 

Sócio-Administrador 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
André Luís Sant’Ana Ribeiro  

Superintendente de Gestão Administrativa 

(Datado e assinado digitalmente/eletronicamente)
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CONTRATO

APENSO I – ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS DOS SERVIÇOS
 

CONTRATO Nº 115/2022-SGA 01/01/2024

CONTRATADA: MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI EMISSÃO: 9ª

PROPOSTA DE PREÇOS – LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO (Posto de serviço)

PREÇO UNITÁRIO MENSAL QUANTITATIVO DE POSTOS PREÇO TOTAL MENSAL PREÇO TOTAL ANUAL

(A) (B) (C = A x B) (D = C x 12)

CAPITAL

1 SALVADOR  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.226,42 2 18.452,84 221.434,08

2 SALVADOR  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.015,04 1 11.015,04 132.180,48

3 SALVADOR  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.623,71 6 27.742,26 332.907,12

PREÇO TOTAL CAPITAL 9
MENSAL (E) ANUAL (F)

57.210,14 686.521,68

INTERIOR

4 ALAGOINHAS  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.108,76 1 9.108,76 109.305,12

5 ALAGOINHAS  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.889,66 1 10.889,66 130.675,92

6 AMARGOSA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.059,87 1 9.059,87 108.718,44

7 AMARGOSA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.840,76 1 10.840,76 130.089,12

8 BARREIRAS  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.127,19 1 9.127,19 109.526,28

9 BARREIRAS  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.908,11 1 10.908,11 130.897,32

10 BARREIRAS  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.545,58 1 4.545,58 54.546,96

11 BOM JESUS DA LAPA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.452,96 1 4.452,96 53.435,52

12 BRUMADO  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.059,87 1 9.059,87 108.718,44

13 CAMAÇARI  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.553,63 1 4.553,63 54.643,56

14 CANDEIAS  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.452,94 1 4.452,94 53.435,28

15 CATU  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.452,94 1 4.452,94 53.435,28

16 CONCEIÇÃO DO COITÉ  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.452,94 1 4.452,94 53.435,28

17 CRUZ DAS ALMAS  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.452,94 1 4.452,94 53.435,28

18 DIAS D’ÁVILA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.452,92 1 4.452,92 53.435,04

19 EUCLIDES DA CUNHA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 8.865,48 1 8.865,48 106.385,76

20 EUCLIDES DA CUNHA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.608,58 1 10.608,58 127.302,96

21 EUNÁPOLIS  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.059,87 1 9.059,87 108.718,44

22 EUNÁPOLIS  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.840,40 1 10.840,40 130.084,80

23 FEIRA DE SANTANA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.563,38 1 4.563,38 54.760,56

24 FEIRA DE SANTANA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.151,46 1 9.151,46 109.817,52

25 FEIRA DE SANTANA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.932,37 1 10.932,37 131.188,44

26 GUANAMBI  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.059,67 1 9.059,67 108.716,04

27 GUANAMBI  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.840,76 1 10.840,76 130.089,12

28 IBOTIRAMA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.452,94 1 4.452,94 53.435,28

29 ILHÉUS  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.130,76 1 9.130,76 109.569,12

30 ILHÉUS  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.911,58 1 10.911,58 130.938,96

31 ILHÉUS - POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.548,12 1 4.548,12 54.577,44

32 IRECÊ  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.059,67 1 9.059,67 108.716,04

33 IRECÊ  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.840,67 1 10.840,67 130.088,04

34 ITABERABA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.059,67 1 9.059,67 108.716,04

35 ITABERABA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.840,67 1 10.840,67 130.088,04

36 ITABUNA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.558,88 1 4.558,88 54.706,56

37 ITACARÉ  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.452,94 1 4.452,94 53.435,28

38 ITAPETINGA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.059,87 1 9.059,87 108.718,44

39 ITAPETINGA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.840,67 1 10.840,67 130.088,04

40 JACOBINA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.059,20 1 9.059,20 108.710,40

41 JACOBINA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.840,40 1 10.840,40 130.084,80

42 JEQUIÉ  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.094,00 1 9.094,00 109.128,00
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43 JEQUIÉ  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.874,82 1 10.874,82 130.497,84

44 JUAZEIRO  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.059,76 1 9.059,76 108.717,12

45 JUAZEIRO  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.840,67 1 10.840,67 130.088,04

46 LAURO DE FREITAS  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.492,92 1 4.492,92 53.915,04

47 LUIS EDUARDO MAGALHÃES  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.573,95 1 4.573,95 54.887,40

48 MACAÚBAS  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.451,71 1 4.451,71 53.420,52

49 MATA DE SÃO JOÃO  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.451,71 1 4.451,71 53.420,52

50 MUNDO NOVO - POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.451,71 1 4.451,71 53.420,52

51 NAZARÉ  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.451,71 1 4.451,71 53.420,52

52 PARIPIRANGA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.451,71 1 4.451,71 53.420,52

53 PAULO AFONSO  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.167,64 1 9.167,64 110.011,68

54 PAULO AFONSO  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.948,54 1 10.948,54 131.382,48

55 POÇÕES  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.451,71 1 4.451,71 53.420,52

56 PORTO SEGURO  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.204,50 1 9.204,50 110.454,00

57 PORTO SEGURO  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.985,50 1 10.985,50 131.826,00

58 RIACHÃO DO JACUÍPE  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.563,38 1 4.563,38 54.760,56

59 RIBEIRA DO POMBAL  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.451,71 1 4.451,71 53.420,52

60 RUY BARBOSA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.059,76 1 9.059,76 108.717,12

61 RUY BARBOSA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.212,58 1 11.212,58 134.550,96

62 SANTA MARIA DA VITÓRIA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.451,71 1 4.451,71 53.420,52

63 SANTO AMARO  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.451,71 1 4.451,71 53.420,52

64 SANTO ANTONIO DE JESUS  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.130,78 1 9.130,78 109.569,36

65 SANTO ANTONIO DE JESUS  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.911,66 1 10.911,66 130.939,92

66 SÃO FRANCISCO DO CONDE  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.451,71 1 4.451,71 53.420,52

67 SEABRA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.449,56 1 4.449,56 53.394,72

68 SENHOR DO BONFIM  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.079,23 1 9.079,23 108.950,76

69 SENHOR DO BONFIM  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.860,14 1 10.860,14 130.321,68

70 SERRINHA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.451,71 1 4.451,71 53.420,52

71
SIMÕES FILHO  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h)

8.992,91 1 8.992,91 107.914,92

72 SIMÕES FILHO  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.735,62 1 10.735,62 128.827,44

73 TEIXEIRA DE FREITAS  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.145,54 1 9.145,54 109.746,48

74 TEIXEIRA DE FREITAS  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.926,45 1 10.926,45 131.117,40

75 VALENÇA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.014,44 1 9.014,44 108.173,28

76 VALENÇA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.750,21 2 21.500,42 258.005,04

77 VITÓRIA DA CONQUISTA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.152,87 1 9.152,87 109.834,44

78 VITÓRIA DA CONQUISTA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 10.933,79 1 10.933,79 131.205,48

PREÇO TOTAL INTERIOR 76
MENSAL (G) ANUAL (H)

604.269,32 7.251.231,84

PREÇO GLOBAL CONTRATUAL ESTIMADO DO LOTE (Somatório dos valores totais de todos os itens) 85
MENSAL (E+G) ANUAL (F+H)

661.479,46 7.937.753,52

PERCENTUAL DE PROVISIONAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS 13,04%%

OBSERVAÇÃO: Revisar os preços dos postos de serviços constantes no Apenso I mediante aplicação do percentual de 2,705% sobre os salários, em razão do aumento do salário mínimo,
conforme Decreto 11.864 de 27 de dezembro de 2023, alterando o valor global anual previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, item 7.4. O valor dos postos de 12h diurno e de 12h noturno sofrem
incremento de 2,3804% e o posto de 8h48min sofre incremento de 2,2722%.

GARANTIAL CONTRATUAL (5%) 396.887,68

Documento assinado eletronicamente por José Sisnando Ribeiro LIma em 24/01/2024, às 11:27, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Heide Souza Silva em 26/01/2024, às 11:17, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0937692 e o código CRC BC5FB8F5.
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CONTRATO

 
APOSTILA DE REAJUSTAMENTO DE PREÇO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATADA: MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI   EMISSÃO: 9ª

CONTRATO N°: 115/2022 - SGA DATA: 01/01/2024

OBJETO: SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL ARMADA    

INICIO: 16 DE SETEMBRO DE 2022 TERMINO: 15 DE SETEMBRO DE 2024

Base Legal: Lei Estadual 9433/05, Art. 135, Inciso II

POSTO 12 HORAS DIURNO

PN={( 0,88 x Δ salário ) + ( 0,12 x ΔINPC )+1 } x PA
Dados:
Δ Salarial 2,705%Acordo Coletivo: 2024/2024
Δ INPC 0,00%Período Utilizado na Apuração:
PA=Preço atual 9.011,90Vigência:01/07/2023 a 31/12/2023
PN=Preço Novo 9.226,42Vigência:01/01/2024 a 15/09/2024
Incremento 2,3804%  

POSTO 12 HORAS NOTURNO

PN={( 0,88 x Δ salário ) + ( 0,12 x ΔINPC )+1 } x PA

Dados:
Δ Salarial 2,705%Acordo Coletivo: 2024/2024
Δ INPC 0,00%Período Utilizado na Apuração:
PA=Preço atual 10.758,93Vigência:01/07/2023 a 31/12/2023
PN=Preço Novo 11.015,04Vigência:01/01/2024 a 15/09/2024
Incremento 2,3804%  

POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL

PN={( 0,84 x Δ salário ) + ( 0,16 x ΔINPC )+1 } x PA

Dados:
Δ Salarial 2,705%Acordo Coletivo: 2024/2024
Δ INPC 0,00%Período Utilizado na Apuração:
PA=Preço atual 4.520,98Vigência:01/07/2023 a 31/12/2023
PN=Preço Novo 4.623,71Vigência:01/01/2024 a 15/09/2024
Incremento 2,2722%  

OBSERVAÇÃO: Os preços dos postos de serviços, constantes no Apenso I - 9ª emissão, foram revisados mediante aplicação do percentual de 2,705% sobre os salários,
em razão do aumento do salário mínimo, conforme Decreto 11.864 de 2023, com vigência a partir de 01 de janeiro de 2024. O valor dos postos de 12h diurno e de 12h
noturno sofrem incremento de 2,3804% e o posto de 8h48min sofre incremento de 2,2722%.

DE ACORDO:

    

Salvador, data da assinatura eletrônica

MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI
José Sisnando Ribeiro Lima

Sócio-Administrador

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
André Luís Sant’Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa

 

Documento assinado eletronicamente por José Sisnando Ribeiro LIma em 24/01/2024, às 16:13, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Heide Souza Silva em 26/01/2024, às 11:17, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0938643 e o código CRC 5A38C3E0.
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INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.26537/2019
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Clube A&M; Kamila Rios
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

INQUÉRITO CIVIL Nº 218.9.11990/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Piatã
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Orçamento > Repasse de Verbas Públicas
INTERESSADO(A)(S): Alencar Julião Dias Filho
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

INQUÉRITO CIVIL Nº 001.0.246397/2013
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Ilhéus
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Conselho Municipal do FUNDEB – Ilhéus; John Sousa Ribeiro
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 225.0.241928/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Planalto
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Conselhos tutelares
INTERESSADO(A)(S): Município de Planalto
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 007.0.172254/2013
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Elísio Medrado
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 306.9.78613/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Serra Dourada
ASSUNTO: Direito Penal Militar > Crimes contra a Administração Militar > Crimes praticados por particular contra a Administração 
Militar > Subtração ou inutilização de livro > Processo ou documento
INTERESSADO(A)(S): Vicente Xavier Vivaldo
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.314890/2021
ORIGEM: 21ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Cássia Tainar da Silva Souza; Departamento de Trânsito do Estado da Bahia - DETRAN-Ba
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

INQUÉRITO CIVIL Nº 598.9.220555/2020
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Juazeiro
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Nepotismo
INTERESSADO(A)(S): Município de Juazeiro
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

Salvador, 2 de fevereiro de 2023.

ALEXANDRE SOARES CRUZ
Promotor de Justiça
Secretário-Geral 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

GABINETE   

PORTARIA Nº 165, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, resolve DESIGNAR a ser-
vidora HEIDE SOUZA SILVA, matrícula , para, sem prejuízo de suas atribuições, substituir o Superintendente de Gestão 
Administrativa nas ausências, impedimentos legais e afastamentos eventuais, a partir da data da publicação desta Portaria. 

Salvador, 02 de fevereiro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 6/2024 

O CORREGEDOR ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
e, considerando o expediente 19.09.48224.0029915/2023-96, RESOLVE prorrogar o prazo da Comissão de Processo Adminis-
trativo Disciplinar, Portaria nº 26/2023-Corregedoria Administrativa, publicada no DJE de 10 de novembro de 2023, por mais 60 
(sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.

Corregedoria Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 26 de janeiro de 2024 

Roberto de Almeida Borges Gomes 
Promotor de Justiça 
Corregedor Administrativo

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

O CORREGEDOR ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
e, considerando o apurado nos autos do procedimento protocolizado sob SEI nº 19.09.48224.0023417/2023-06, acolhe mani-
festação da Assessoria Jurídica desta Corregedoria Administrativa pelos fundamentos expostos Parecer nº 004/2024, relativo 
ao Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº 13/2023, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do dia 
18/09/2023,e decide pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar, com fundamento no art. 206, inciso I, da Lei 
Estadual nº. 6.677/1994.  

Corregedoria Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 26 de janeiro de 2024 

Roberto de Almeida Borges Gomes 
Promotor de Justiça 
Corregedor Administrativo

 SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 194/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.01582.0032499/2023-
71 - Dispensa Nº 006/2023 – PJR de Itabuna. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a 
empresa Orlando Oliveira Costa, CNPJ nº 53.093.560/0001-02. Objeto: Serviços de coleta e entrega diárias de documentos e 
encomendas urgentes para atender a Promotoria de Justiça de Ubaitaba-BA. Regime de Execução: Empreitada por preço glo-
bal. Valor Global: R$ 6.540,00 (seis mil, quinhentos e quarenta reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 
40.101.0025. Ação (P/A/OE): 4058. Região: 5700. Destinação de Recursos: 100. Natureza de Despesa: 33.90.36. Forma de 
Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a começar em 
22 de março de 2024 e a terminar em 21 de março de 2025.

PORTARIA SGA Nº 469/2023

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,no uso de suas atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.01582.0032499/2023-71, RESOLVE desig-
nar os servidores Lais Cerqueira Pitanga, matrícula  e iara passos fontes, matrícula , para exercerem as atribui-
ções de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 194/2023 - SGA, relativo aos serviços de mensageiro motorizado da 
Promotoria de Justiça Ubaitaba. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 26 de janeiro de 2024.

Heide Souza Silva
Superintendente de Gestão Administrativa em exercício

Portaria nº 165, de 02 de fevereiro de 2023.

RESUMO DO SÉTIMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 115/2022- SGA. Processo SEI: 
19.09.00857.0000951/2024-76. Parecer jurídico: 032/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa MAP 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI, CNPJ nº 00.435.781/0001-47. Objeto contratual: prestação de serviços continuados de 
segurança patrimonial por meio de vigilância armada, com dedicação exclusiva de mão de obra, mediante postos de serviços de 
vigilantes. Objeto do aditivo: Aplicar a revisão de preços ao contrato nº 115/2022, conforme previsto na Cláusula Décima Primeira, 
item 11.4.1, alterando assim o valor global previsto na Cláusula Sétima, item 7.4, e o Apenso I do Contrato Original fi rmado entre 
as partes, modifi cando o valor global do anual estimado do contrato, de passa de R$ 7.755.095,88 (sete milhões, setecentos e 
cinquenta e cinco mil, noventa e cinco reais e oitenta e oito centavos) para R$ 7.937.753,52 (sete milhões, novecentos e trinta e 
sete mil, setecentos e cinquenta e três reais e cinquenta e dois centavos).Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 
40.101/0003 - Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.37.
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CONTRATO Nº 115/2022-SGA 08/04/2024

CONTRATADA: MAP SERVIÇOS DE SERGURANÇA EIRELI EMISSÃO: 10ª

PROPOSTA DE PREÇOS – LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO (Posto de serviço)

PREÇO UNITÁRIO

MENSAL
QUANTITATIVO DE POSTOS PREÇO TOTAL MENSAL PREÇO TOTAL ANUAL

8° Aditivo – Contrato n° 115/2022-SGA 
OITAVO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
EIRELI. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5º Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia – CAB, 
Salvador – BA, neste ato representado, mediante Ato nº 421/2023, pelo Superintendente de Gestão Administrativa, ANDRÉ LUIS SANT’ANA RIBEIRO, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI, inscrito(a) no CNPJ sob o nº. 00.435.781/0001-47, estabelecido(a) à Rua 
Boca da Mata, lote 31, Portão, Lauro de Freitas/BA, representada por seu/sua sócio administrador, JOSÉ SISNANDO RIBEIRO LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o 
nº  doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o 
constante no procedimento Licitatório, modalidade Pregão Eletrônico nº 026/2022, do tipo menor preço, protocolado sob o nº SEI 19.09.00857.0012956/2021-12, 
CONTRATO Nº 115/2022 - SGA, que independente de transcrição integra este instrumento, celebram o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a revisão dos preços dos postos de serviços em razão da Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2024, conforme previsto 
na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, item 11.1.2, alterando assim o valor global previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, item 7.4, e o APENSO I do Contrato Original 
firmado entre as partes, relativo à prestação de serviços continuados de segurança patrimonial por meio de vigilância armada, com dedicação exclusiva de mão de 
obra, mediante postos de serviços, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

2.1 Ficam revisados os valores dos postos de serviço de vigilância armada, constantes no APENSO I ao contrato, de acordo com a Convenção Coletiva de 
Trabalho 2023/2023, mediante majoração de 9,26% sobre os salários da categoria, correspondente a um incremento de 8,1488% sobre o valor dos postos de 12 
horas diurno e 12 horas noturno e de 7,7784% sobre o valor dos postos de 8 horas e 48 minutos, com vigência a partir de 01/01/2024, alterando o valor global 
previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, item 7.4 do instrumento contratual.  

2.2 O valor global anual constante na CLÁUSULA SÉTIMA, item 7.4, e no APENSO I ao Contrato, 9ª emissão, passa de R$ 7.937.753,52 (sete milhões, 
novecentos e trinta e sete mil, setecentos e cinquenta e três reais e cinquenta e dois centavos) para R$ 8.380.385,88 (oito milhões, trezentos e oitenta mil, 
trezentos e oitenta e cinco reais e oitenta e oito centavos). 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo. 

E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento. 

Salvador, data da assinatura eletrônica. 

MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI 
José Sisnando Ribeiro Lima 

Sócio-Administrador 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
André Luís Sant’Ana Ribeiro  

Superintendente de Gestão Administrativa 

(Datado e assinado digitalmente/eletronicamente)

APENSO I – ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS DOS SERVIÇOS
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(A) (B) (C = A x B) (D = C x 12)

CAPITAL

1 SALVADOR  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.746,26 2 19.492,52 233.910,24

2 SALVADOR  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.635,65 1 11.635,65 139.627,80

3 SALVADOR  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.872,64 6 29.235,84 350.830,08

PREÇO TOTAL CAPITAL 9
MENSAL (E) ANUAL (F)

60.364,01 724.368,12

INTERIOR

4 ALAGOINHAS  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.621,98 1 9.621,98 115.463,76

5 ALAGOINHAS  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.503,21 1 11.503,21 138.038,52

6 AMARGOSA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.570,33 1 9.570,33 114.843,96

7 AMARGOSA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.451,56 1 11.451,56 137.418,72

8 BARREIRAS  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.641,44 1 9.641,44 115.697,28

9 BARREIRAS  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.522,70 1 11.522,70 138.272,40

10 BARREIRAS  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.790,31 1 4.790,31 57.483,72

11 BOM JESUS DA LAPA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.692,70 1 4.692,70 56.312,40

12 BRUMADO  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.570,33 1 9.570,33 114.843,96

13 CAMAÇARI  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.798,79 1 4.798,79 57.585,48

14 CANDEIAS  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.692,68 1 4.692,68 56.312,16

15 CATU  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.692,68 1 4.692,68 56.312,16

16 CONCEIÇÃO DO COITÉ  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.692,68 1 4.692,68 56.312,16

17 CRUZ DAS ALMAS  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.692,68 1 4.692,68 56.312,16

18 DIAS D’ÁVILA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.692,66 1 4.692,66 56.311,92

19 EUCLIDES DA CUNHA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.364,98 1 9.364,98 112.379,76

20 EUCLIDES DA CUNHA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.206,29 1 11.206,29 134.475,48

21 EUNÁPOLIS  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.570,33 1 9.570,33 114.843,96

22 EUNÁPOLIS  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.451,17 1 11.451,17 137.414,04

23 FEIRA DE SANTANA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.809,06 1 4.809,06 57.708,72

24 FEIRA DE SANTANA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.667,08 1 9.667,08 116.004,96

25 FEIRA DE SANTANA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.548,33 1 11.548,33 138.579,96

26 GUANAMBI  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.570,12 1 9.570,12 114.841,44

27 GUANAMBI  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.451,56 1 11.451,56 137.418,72

28 IBOTIRAMA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.692,68 1 4.692,68 56.312,16

29 ILHÉUS  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.645,21 1 9.645,21 115.742,52

30 ILHÉUS  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.526,37 1 11.526,37 138.316,44

31 ILHÉUS - POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.792,98 1 4.792,98 57.515,76

32 IRECÊ  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.570,12 1 9.570,12 114.841,44

33 IRECÊ  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.451,47 1 11.451,47 137.417,64

34 ITABERABA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.570,12 1 9.570,12 114.841,44

35 ITABERABA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.451,47 1 11.451,47 137.417,64

36 ITABUNA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.804,32 1 4.804,32 57.651,84

37 ITACARÉ  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.692,68 1 4.692,68 56.312,16

38 ITAPETINGA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.570,33 1 9.570,33 114.843,96

39 ITAPETINGA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.451,47 1 11.451,47 137.417,64

40 JACOBINA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.569,62 1 9.569,62 114.835,44

41 JACOBINA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.451,17 1 11.451,17 137.414,04

42 JEQUIÉ  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.606,38 1 9.606,38 115.276,56

43 JEQUIÉ  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.487,53 1 11.487,53 137.850,36

44 JUAZEIRO  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.570,22 1 9.570,22 114.842,64

45 JUAZEIRO  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.451,47 1 11.451,47 137.417,64

46 LAURO DE FREITAS  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.734,81 1 4.734,81 56.817,72

47 LUIS EDUARDO MAGALHÃES  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.820,21 1 4.820,21 57.842,52

48 MACAÚBAS  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.691,39 1 4.691,39 56.296,68

49 MATA DE SÃO JOÃO  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.691,39 1 4.691,39 56.296,68

50 MUNDO NOVO - POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.691,39 1 4.691,39 56.296,68

51 NAZARÉ  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.691,39 1 4.691,39 56.296,68

52 PARIPIRANGA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.691,39 1 4.691,39 56.296,68

53 PAULO AFONSO  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.684,17 1 9.684,17 116.210,04

54 PAULO AFONSO  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.565,41 1 11.565,41 138.784,92

55 POÇÕES  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.691,39 1 4.691,39 56.296,68

56 PORTO SEGURO  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.723,11 1 9.723,11 116.677,32

57 PORTO SEGURO  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.604,45 1 11.604,45 139.253,40

58 RIACHÃO DO JACUÍPE  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.809,06 1 4.809,06 57.708,72
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59 RIBEIRA DO POMBAL  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.691,39 1 4.691,39 56.296,68

60 RUY BARBOSA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.570,22 1 9.570,22 114.842,64

61 RUY BARBOSA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.844,33 1 11.844,33 142.131,96

62 SANTA MARIA DA VITÓRIA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.691,39 1 4.691,39 56.296,68

63 SANTO AMARO  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.691,39 1 4.691,39 56.296,68

64 SANTO ANTONIO DE JESUS  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.645,23 1 9.645,23 115.742,76

65 SANTO ANTONIO DE JESUS  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.526,46 1 11.526,46 138.317,52

66 SÃO FRANCISCO DO CONDE  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.691,39 1 4.691,39 56.296,68

67 SEABRA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.689,11 1 4.689,11 56.269,32

68 SENHOR DO BONFIM  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.590,78 1 9.590,78 115.089,36

69 SENHOR DO BONFIM  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.472,04 1 11.472,04 137.664,48

70 SERRINHA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.691,39 1 4.691,39 56.296,68

71 SIMÕES FILHO  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.499,60 1 9.499,60 113.995,20

72 SIMÕES FILHO  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.340,49 1 11.340,49 136.085,88

73 TEIXEIRA DE FREITAS  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.660,82 1 9.660,82 115.929,84

74 TEIXEIRA DE FREITAS  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.542,07 1 11.542,07 138.504,84

75 VALENÇA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.522,34 1 9.522,34 114.268,08

76 VALENÇA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.355,91 2 22.711,82 272.541,84

77 VITÓRIA DA CONQUISTA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.668,57 1 9.668,57 116.022,84

78 VITÓRIA DA CONQUISTA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.549,83 1 11.549,83 138.597,96

PREÇO TOTAL INTERIOR 76
MENSAL (G) ANUAL (H)

638.001,48 7.656.017,76

PREÇO GLOBAL CONTRATUAL ESTIMADO DO LOTE (Somatório dos valores totais de todos os itens) 85
MENSAL (E+G) ANUAL (F+H)

698.365,49 8.380.385,88

PERCENTUAL DE PROVISIONAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS 12,87%

GARANTIAL CONTRATUAL (5%) 419.019,29

OBSERVAÇÃO: Revisar os preços dos postos de serviços constantes no Apenso I mediante aplicação do percentual de 9,26% sobre os componentes salariais, em razão da CCT 2024/2024,
alterando o valor global anual previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, item 7.4, com vigência a partir de 01/01/2024. O valor dos postos de 12h diurno e de 12h noturno sofrem incremento de
8,1488% e o posto de 8h48min sofre incremento de 7,7784%.

Documento assinado eletronicamente por José Sisnando Ribeiro LIma em 15/04/2024, às 13:57, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro em 15/04/2024, às 19:06, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1029597 e o código CRC 50565785.

19.09.00857.0006662/2024-89 1029597v2
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CONTRATO

APOSTILA DE REAJUSTAMENTO DE PREÇO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATADA: MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI   EMISSÃO: 10ª

CONTRATO N°: 115/2022 - SGA DATA: 01/01/2024

OBJETO: SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL ARMADA    

INICIO: 16 DE SETEMBRO DE 2022 TERMINO: 15 DE SETEMBRO DE 2024

Base Legal: Lei Estadual 9433/05, Art. 135, Inciso II

POSTO 12 HORAS DIURNO

PN={( 0,88 x Δ salário ) + ( 0,12 x ΔINPC )+1 } x PA
Dados:
Δ Salarial 9,26%Acordo Coletivo: 2024/2024
Δ INPC 0,00%Período Utilizado na Apuração:
PA=Preço atual 9.011,90Vigência:01/07/2023 a 31/12/2023
PN=Preço Novo 9.746,26Vigência:01/01/2024 a 15/09/2024
Incremento 8,1488%  

POSTO 12 HORAS NOTURNO

PN={( 0,88 x Δ salário ) + ( 0,12 x ΔINPC )+1 } x PA

Dados:
Δ Salarial 9,26%Acordo Coletivo: 2024/2024
Δ INPC 0,00%Período Utilizado na Apuração:
PA=Preço atual 10.758,93Vigência:01/07/2023 a 31/12/2023
PN=Preço Novo 11.635,65Vigência:01/01/2024 a 15/09/2024
Incremento 8,1488%  

POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL

PN={( 0,84 x Δ salário ) + ( 0,16 x ΔINPC )+1 } x PA

Dados:
Δ Salarial 9,26%Acordo Coletivo: 2024/2024
Δ INPC 0,00%Período Utilizado na Apuração:
PA=Preço atual 4.520,98Vigência:01/07/2023 a 31/12/2023
PN=Preço Novo 4.872,64Vigência:01/01/2024 a 15/09/2024
Incremento 7,7784%  
OBSERVAÇÃO: Os preços dos postos de serviços, constantes no Apenso I - 10ª emissão, foram revisados
mediante aplicação do percentual de 9,26% sobre os salários, em razão da CCT 2024/2024, com vigência
a partir de 01 de janeiro de 2024. O valor dos postos de 12h diurno e de 12h noturno sofrem incremento de
8,1488% e o posto de 8h48min sofre incremento de 7,7784%.

DE ACORDO:

Salvador, datado e assinado digitalmente/eletronicamente

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
André Luis Sant´Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa

MAP SERVICOS DE
SEGURANÇA EIRELI

José Sisnando Ribeiro Lima
Sócio/Representante Legal

Documento assinado eletronicamente por José Sisnando Ribeiro LIma em 15/04/2024, às 16:14, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro em 15/04/2024, às 19:06, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1029600 e o código CRC 2E5A3876.
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VLADIMIR FERREIRA CAMPOS, Promotor(a) de Justiça de Tremedal. SIGA nº 4247/2024. Requerimento: Autorização prevista 
no art. 15, XXXVIII, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996. Decisão: DEFERIDO, na forma do pedido.

WANDA VALBIRACI CALDAS FIGUEIREDO, Procuradora-Geral de Justiça Adjunta para Assuntos Jurídicos. SIGA nº 
97485.1/2024. Requerimento: Férias. 2021.1. Requerimento de gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 165, §2º, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 02/05/2024 a 
03/05/2024. Substituto(a): Procurador(a) de Justiça Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti - Salvador - Procuradoria Geral de 
Justiça Adjunta - Procurador Geral de Justiça Adjunto, já devidamente cientifi cado(a). 

WANDA VALBIRACI CALDAS FIGUEIREDO, Procuradora-Geral de Justiça Adjunta para Assuntos Jurídicos. SIGA nº 
14104.3/2024. Requerimento: Licença Prêmio fracionada. 8.1. Gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181 da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para o período de 06/05/2024 a 15/05/2024. Substituto(a): Procurador(a) de 
Justiça Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti - Salvador - Procuradoria Geral de Justiça Adjunta - Procurador Geral de Justiça 
Adjunto, já devidamente cientifi cado(a). 

WANDA VALBIRACI CALDAS FIGUEIREDO, Procuradora-Geral de Justiça Adjunta para Assuntos Jurídicos. SIGA nº 
14105.3/2024. Requerimento: Licença Prêmio fracionada. 8.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com 
base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período 
pendente de confi rmação. 

WANDA VALBIRACI CALDAS FIGUEIREDO, Procuradora-Geral de Justiça Adjunta para Assuntos Jurídicos. SIGA nº 
14106.3/2024. Requerimento: Licença Prêmio fracionada. 8.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com 
base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período 
pendente de confi rmação. 

WANDA VALBIRACI CALDAS FIGUEIREDO, Procuradora-Geral de Justiça Adjunta para Assuntos Jurídicos. SIGA nº 
14107.3/2024. Requerimento: Licença Prêmio. 8.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 
181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

WANDA VALBIRACI CALDAS FIGUEIREDO, Procuradora-Geral de Justiça Adjunta para Assuntos Jurídicos. SIGA nº 
14108.3/2024. Requerimento: Licença Prêmio. 8.3. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 
181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação.

 SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DE TERMO DE LICENÇA DE USO DE VOZ E/OU IMAGEM. Processo SEI: 19.09.48071.0006386/2024-86. Licenciado: 
Ministério Público do Estado da Bahia. Licenciante: Thelma Leal de Oliveira. Objeto: Licença de uso de voz e/ou imagem do Licen-
ciante, a título gratuito e voluntário, em material produzido pelo Licenciado relativo à sua participação na  Ação em homenagem ao 
Mês das Mulheres. Vigência: Por prazo indeterminado, resguardado ao Licenciante o direito de revogar a sua autorização.

RESUMO DO OITAVO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 115/2022- SGA. Processo SEI: 
19.09.00857.0006662/2024-89. Parecer jurídico: 191/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa MAP 
SERVIÇOS DE SERGURANÇA EIRELI, CNPJ nº 00.435.781/0001-47. Objeto contratual: prestação de serviços continuados de 
segurança patrimonial por meio de vigilância armada, com dedicação exclusiva de mão de obra, mediante postos de serviços 
de vigilantes. Objeto do aditivo: Aplicar a revisão de preços ao contrato celebrado entre as partes, visando a revisão dos preços 
dos postos de serviços em razão da Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2024,implicando em uma majoração de  9,26% sobre 
os salários da categoria, correspondente a um incremento de 8,1488% sobre o valor dos postos de 12 horas diurno e 12 horas 
noturno e de 7,7784% sobre o valor dos postos de 8 horas e 48 minutos, com vigência a partir de 01/01/2024,alterando assim o 
valor global previsto na cláusula sétima que passa de R$ 7.937.753,52 (sete milhões, novecentos e trinta e sete mil, setecentos 
e cinquenta e três reais e cinquenta e dois centavos) para R$ 8.380.385,88 (oito milhões, trezentos e oitenta mil, trezentos e 
oitenta e cinco reais e oitenta e oito centavos). Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 - Ação (P/A/
OE) 2000 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.37.

RESUMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 014/2024- SGA. Processo SEI: 
19.09.00857.0009152/2024-59. Parecer jurídico: 194/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa MAP 
SERVIÇOS DE SERGURANÇA EIRELI, CNPJ nº 04.293.000/0001-88. Objeto contratual: prestação de serviços continuados de 
conservação e limpeza na capital e no interior do Estado da Bahia, englobando os postos de serviços de cabo de turma e serven-
te. Objeto do aditivo: Aplicar a revisão de preços ao contrato celebrado entre as partes, visando a revisão dos preços dos postos 
de serviços em razão da Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2024,implicando em uma majoração de 8% sobre os salários da 
categoria, correspondente a um incremento de 6,24% sobre o valor dos postos, com vigência a partir de 01/05/2024, alterando 
o valor global previsto na cláusula sétima, item 7.4 do instrumento contratual, R$ 5.959.005,36 (cinco milhões, novecentos e 
cinquenta e nove mil cinco reais e trinta e seis centavos)  para R$ 6.254.627,16 (seis milhões, duzentos e cinquenta e quatro mil 
seiscentos e vinte e sete reais e dezesseis centavos). Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 - Ação 
(P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.37.
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CONTRATO

 

 
 
 
 

neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa,  
ANDRÉ LUIS SANT’ANA RIBEIRO, nomeado pelo Ato nº 421/2023,

 
 
 

 

 
 

 

 

 
2.3 O valor global anual constante na CLÁUSULA SÉTIMA e no Apenso I ao Contrato, 11ª emissão, passa de R$ 8.380.385,88 (oito milhões 
trezentos e oitenta mil trezentos e oitenta e cinco reais e oitenta e oito centavos) para R$ 8.438.857,56 (oito milhões quatrocentos e trinta 
e oito mil oitocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e seis centavos).
 
 

 

 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 

9º Aditivo – Contrato nº 115/2022-SGA 

NONO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA MAP SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA EIRELI.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5º Avenida, nº 750, Centro Administrativo 
da Bahia – CAB, Salvador – BA, 

 doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa MAP SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA EIRELI , inscrito(a) no CNPJ sob o nº. 00.435.781/0001-47, estabelecido(a) à Rua Boca da Mata, lote 31, Portão, Lauro de 
Freitas/BA, representada por seu sócio administrador, JOSÉ SISNANDO RIBEIRO LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº  
doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual- BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante 
no procedimento Licitatório, modalidade Pregão Eletrônico nº 026/2022, do tipo menor preço, protocolado sob o nº SEI 
19.09.00857.0012956/2021-12, CONTRATO Nº 115/2022 - SGA, que independente de transcrição integra este instrumento, celebram o presente 
Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a inclusão no Apenso I, 11ª emissão, de 01 (um) posto de serviço de vigilância armada na PJ de Tucano, 
alterando assim o valor global previsto na CLÁUSULA SÉTIMA do Contrato Original firmado entre as partes, relativo à prestação de serviços 
continuados de segurança patrimonial por meio de vigilância armada, com dedicação exclusiva de mão de obra, mediante postos de serviços, 
conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

2.1 Fica incluído no Apenso I, 11ª emissão, 01 (um) posto de vigilância de horário administrativo (8 horas e 48 minutos, dia útil) na PJ de Tucano, a 
partir de 17/06/2024. 

2.2 A inclusão do posto, consoante item 2.1, implicará acréscimo de R$ 58.471,68 (cinquenta e oito mil quatrocentos e setenta e dois reais e 
sessenta e oito centavos), correspondente a um aumento de 0,8625% sobre o valor global inicialmente contratado, totalizando uma majoração 
acumulada de 7,8777% ao instrumento, considerados o primeiro, segundo, terceiro, quinto e este nono termos aditivos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO  

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.  
E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento.  

Salvador, data da assinatura eletrônica.  

MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI 
José Sisnando Ribeiro Lima 

Sócio-Administrador  

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
André Luís Sant’Ana Ribeiro  

Superintendente de Gestão Administrativa 

(Datado e assinado digitalmente/eletronicamente)  
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APENSO I – ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS DOS SERVIÇOS
 

CONTRATO Nº 115/2022-SGA DATA: 03/06/2024

CONTRATADA: MAP SERVIÇOS DE SERGURANÇA EIRELI EMISSÃO: 11ª

PROPOSTA DE PREÇOS – LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO (Posto de serviço)

PREÇO UNITÁRIO

MENSAL
QUANTITATIVO DE POSTOS PREÇO TOTAL MENSAL PREÇO TOTAL ANUAL

(A) (B) (C = A x B) (D = C x 12)

CAPITAL

1 SALVADOR  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.746,26 2 19.492,52 233.910,24

2 SALVADOR  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.635,65 1 11.635,65 139.627,80

3 SALVADOR  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.872,64 6 29.235,84 350.830,08

PREÇO TOTAL CAPITAL 9
MENSAL (E) ANUAL (F)

60.364,01 724.368,12

INTERIOR

4 ALAGOINHAS  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.621,98 1 9.621,98 115.463,76

5 ALAGOINHAS  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.503,21 1 11.503,21 138.038,52

6 AMARGOSA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.570,33 1 9.570,33 114.843,96

7 AMARGOSA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.451,56 1 11.451,56 137.418,72

8 BARREIRAS  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.641,44 1 9.641,44 115.697,28

9 BARREIRAS  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.522,70 1 11.522,70 138.272,40

10 BARREIRAS  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.790,31 1 4.790,31 57.483,72

11 BOM JESUS DA LAPA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.692,70 1 4.692,70 56.312,40

12 BRUMADO  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.570,33 1 9.570,33 114.843,96

13 CAMAÇARI  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.798,79 1 4.798,79 57.585,48

14 CANDEIAS  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.692,68 1 4.692,68 56.312,16

15 CATU  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.692,68 1 4.692,68 56.312,16

16 CONCEIÇÃO DO COITÉ  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.692,68 1 4.692,68 56.312,16

17 CRUZ DAS ALMAS  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.692,68 1 4.692,68 56.312,16

18 DIAS D’ÁVILA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.692,66 1 4.692,66 56.311,92

19 EUCLIDES DA CUNHA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.364,98 1 9.364,98 112.379,76

20 EUCLIDES DA CUNHA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.206,29 1 11.206,29 134.475,48

21 EUNÁPOLIS  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.570,33 1 9.570,33 114.843,96

22 EUNÁPOLIS  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.451,17 1 11.451,17 137.414,04

23 FEIRA DE SANTANA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.809,06 1 4.809,06 57.708,72

24 FEIRA DE SANTANA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.667,08 1 9.667,08 116.004,96

25 FEIRA DE SANTANA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.548,33 1 11.548,33 138.579,96

26 GUANAMBI  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.570,12 1 9.570,12 114.841,44

27 GUANAMBI  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.451,56 1 11.451,56 137.418,72

28 IBOTIRAMA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.692,68 1 4.692,68 56.312,16

29 ILHÉUS  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.645,21 1 9.645,21 115.742,52

30 ILHÉUS  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.526,37 1 11.526,37 138.316,44

31 ILHÉUS - POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.792,98 1 4.792,98 57.515,76

32 IRECÊ  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.570,12 1 9.570,12 114.841,44

33 IRECÊ  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.451,47 1 11.451,47 137.417,64

34 ITABERABA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.570,12 1 9.570,12 114.841,44

35 ITABERABA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.451,47 1 11.451,47 137.417,64

36 ITABUNA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.804,32 1 4.804,32 57.651,84

37 ITACARÉ  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.692,68 1 4.692,68 56.312,16

38 ITAPETINGA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.570,33 1 9.570,33 114.843,96

39 ITAPETINGA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.451,47 1 11.451,47 137.417,64

40 JACOBINA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.569,62 1 9.569,62 114.835,44

41 JACOBINA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.451,17 1 11.451,17 137.414,04

42 JEQUIÉ  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.606,38 1 9.606,38 115.276,56

43 JEQUIÉ  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.487,53 1 11.487,53 137.850,36

44 JUAZEIRO  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.570,22 1 9.570,22 114.842,64

45 JUAZEIRO  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.451,47 1 11.451,47 137.417,64

46 LAURO DE FREITAS  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.734,81 1 4.734,81 56.817,72

47 LUIS EDUARDO MAGALHÃES  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.820,21 1 4.820,21 57.842,52

48 MACAÚBAS  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.691,39 1 4.691,39 56.296,68

49 MATA DE SÃO JOÃO  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.691,39 1 4.691,39 56.296,68

50 MUNDO NOVO - POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.691,39 1 4.691,39 56.296,68

51 NAZARÉ  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.691,39 1 4.691,39 56.296,68

52 PARIPIRANGA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.691,39 1 4.691,39 56.296,68

53 PAULO AFONSO  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.684,17 1 9.684,17 116.210,04
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54 PAULO AFONSO  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.565,41 1 11.565,41 138.784,92

55 POÇÕES  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.691,39 1 4.691,39 56.296,68

56 PORTO SEGURO  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.723,11 1 9.723,11 116.677,32

57 PORTO SEGURO  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.604,45 1 11.604,45 139.253,40

58 RIACHÃO DO JACUÍPE  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.809,06 1 4.809,06 57.708,72

59 RIBEIRA DO POMBAL  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.691,39 1 4.691,39 56.296,68

60 RUY BARBOSA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.570,22 1 9.570,22 114.842,64

61 RUY BARBOSA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.844,33 1 11.844,33 142.131,96

62 SANTA MARIA DA VITÓRIA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.691,39 1 4.691,39 56.296,68

63 SANTO AMARO  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.691,39 1 4.691,39 56.296,68

64 SANTO ANTONIO DE JESUS  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.645,23 1 9.645,23 115.742,76

65 SANTO ANTONIO DE JESUS  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.526,46 1 11.526,46 138.317,52

66 SÃO FRANCISCO DO CONDE  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.691,39 1 4.691,39 56.296,68

67 SEABRA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.689,11 1 4.689,11 56.269,32

68 SENHOR DO BONFIM  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.590,78 1 9.590,78 115.089,36

69 SENHOR DO BONFIM  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.472,04 1 11.472,04 137.664,48

70 SERRINHA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.691,39 1 4.691,39 56.296,68

71 SIMÕES FILHO  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.499,60 1 9.499,60 113.995,20

72 SIMÕES FILHO  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.340,49 1 11.340,49 136.085,88

73 TEIXEIRA DE FREITAS  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.660,82 1 9.660,82 115.929,84

74 TEIXEIRA DE FREITAS  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.542,07 1 11.542,07 138.504,84

75 VALENÇA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.522,34 1 9.522,34 114.268,08

76 VALENÇA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.355,91 2 22.711,82 272.541,84

77 VITÓRIA DA CONQUISTA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.668,57 1 9.668,57 116.022,84

78 VITÓRIA DA CONQUISTA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.549,83 1 11.549,83 138.597,96

79 TUCANO - POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.872,64 1 4.872,64 58.471,68

PREÇO TOTAL INTERIOR 76
MENSAL (G) ANUAL (H)

642.874,12 7.714.489,44

PREÇO GLOBAL CONTRATUAL ESTIMADO DO LOTE (Somatório dos valores totais de todos os itens) 85
MENSAL (E+G) ANUAL (F+H)

703.238,13 8.438.857,56

PERCENTUAL DE PROVISIONAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS 12,87%

GARANTIAL CONTRATUAL (5%) 421.942,88

OBSERVAÇÃO: Inclusão no Apenso I, 11ª emissão, de 01 posto de vigilância na PJ de Tucano, a partir de 17/06/2024.

Documento assinado eletronicamente por José Sisnando Ribeiro LIma em 03/06/2024, às 15:57, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro em 03/06/2024, às 19:33, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1085634 e o código CRC 629F81B7.
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PORTARIA Nº 211/2024 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o expediente protocolizado sob nº 19.09.00855.0013522/2024-97, resolve instaurar Processo 
de Reparação de Danos ao Erário e designar as servidoras LARISSA ALMEIDA ROCHA, para conduzir o Processo e PATRÍCIA 
VALESCA DA SILVA SANTOS, como suplente, para apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, os fatos de que trata o mencionado 
expediente, nos termos da Lei Estadual nº 12.209/2011 e do Decreto nº 15.805/2014. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 03 de junho de 2024. 

ANDRÉ LUIS SANT’ANA RIBEIRO 
Superintendente de Gestão Administrativa 

PORTARIA Nº 217/2024  

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando os fatos narrados no expediente protocolizado no SEI sob o nº 19.09.00855.0014563/2024-12 e, 
de acordo com o Parecer nº. 287/2024 da Assessoria Técnico-Jurídica, o qual acolho, com fulcro no art. 185, IV, da Lei Estadual 
nº. 9.433/2005, resolve instaurar Processo Administrativo para apurar a conduta da empresa COMERCIAL FÉLIX MERCANTIL 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.904.141/0001-50, para apuração por indícios de descumprimento do prazo de entrega 
destacado na nota de empenho nº 40101.0048.24.0000078-2, bem como constituir comissão processante para este fi m, com-
posta pelos servidores Geisa Maria Cardoso Ferreira que a presidirá; Marjorie da Silva Ribeiro Souza e Patrícia Valesca da Silva 
Santos, como membros; e Larissa Almeida Rocha, como suplente. 
A Comissão de Processo Administrativo ora constituída tem o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos trabalhos, 
a contar da data de publicação deste ato. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 04 de junho de 2024.

André Luís Sant’Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 

PORTARIA Nº 219/2024

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o expediente protocolizado no SEI sob o nº 19.09.00855.0014291/2024-48, resolve instaurar 
Processo de Reparação de Danos ao Erário e designar os servidores MARJORIE DA SILVA RIBEIRO SOUZA, para conduzir o 
processo  e MARIA ALINE AGUIAR SALES, como suplente, para apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, os fatos de que trata o 
mencionado expediente, nos termos da Lei Estadual nº 12.209/2011 e do Decreto nº 15.805/2014. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 04 de junho de 2024.

André Luís Sant’Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 

PORTARIA Nº 220/2024

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o expediente protocolizado no SEI sob o nº 19.09.00855.0014511/2024-36, resolve instaurar 
Processo de Reparação de Danos ao Erário e designar os servidores PATRÍCIA PINTO SOUZA, para conduzir o processo e 
CRISTIANO CABRAL DOS SANTOS, como suplente, para apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, os fatos de que trata o men-
cionado expediente, nos termos da Lei Estadual nº 12.209/2011 e do Decreto nº 15.805/2014. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 04 de junho de 2024.

André Luís Sant’Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 115/2022- SGA. Processo SEI: 
19.09.00857.0011528/2024-07. Parecer jurídico: 299/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa MAP 
SERVIÇOS DE SERGURANÇA EIRELI, CNPJ nº 00.435.781/0001-47. Objeto contratual: prestação de serviços continuados de 
segurança patrimonial por meio de vigilância armada, com dedicação exclusiva de mão de obra, mediante postos de serviços 
de vigilantes. Objeto do aditivo: a inclusão de 01 (um) posto de serviço de vigilância armada na PJ de Tucano, implicando no  
acréscimo de R$ 58.471,68 (cinquenta e oito mil quatrocentos e setenta e dois reais e sessenta e oito centavos), correspondente 
a um aumento de 0,8625% sobre o valor global inicialmente contratado, totalizando uma majoração acumulada de 7,8777% ao 
instrumento, que passa de R$ 8.380.385,88 (oito milhões trezentos e oitenta mil trezentos e oitenta e cinco reais e oitenta e oito 
centavos) para R$ 8.438.857,56 (oito milhões quatrocentos e trinta e oito mil oitocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e 
seis centavos). Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 - Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Des-
tinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.37.
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Documento assinado eletronicamente por José Sisnando Ribeiro LIma em 01/08/2024, às 15:06, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro em 01/08/2024, às 17:40, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1166636 e o código CRC 0C161C90.

19.09.00857.0019296/2024-63 1166636v6

10° Aditivo –Contrato n° 115/2022-SGA 
DÉCIMO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA MAP SERVIÇOS 
DE SEGURANÇA EIRELI. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5º Avenida, nº 750, Centro Administrativo 
da Bahia – CAB, Salvador – BA, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa, 
ANDRÉ LUIS SANT’ANA RIBEIRO, nomeado pelo Ato nº 421/2023, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa MAP SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA EIRELI, inscrito(a) no CNPJ sob o nº. 00.435.781/0001-47, estabelecido(a) à Rua Boca da Mata, lote 31, Portão, Lauro de 
Freitas/BA, representada por seu/sua sócio administrador, JOSÉ SISNANDO RIBEIRO LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº  
doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante 
no procedimento Licitatório, modalidade Pregão Eletrônico nº 026/2022, do tipo menor preço, protocolado sob o nº SEI 
19.09.00857.0012956/2021-12, CONTRATO Nº 115/2022 - SGA, que independente de transcrição integra este instrumento, celebram o presente 
Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contida na CLÁUSULA SEGUNDA do Contrato Original firmado entre as 
partes, relativo à prestação de serviços continuados de segurança patrimonial por meio de vigilância armada, com dedicação exclusiva de mão de 
obra, mediante postos de serviços, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

O prazo de vigência do contrato indicado na CLÁUSULA SEGUNDA do instrumento contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, 
com início em 16 de setembro de 2024 e término em 15 de setembro de 2025.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo. 
E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento. 

Salvador, data da assinatura eletrônica. 

MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI 
José Sisnando Ribeiro Lima 

Sócio-Administrador 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
André Luís Sant’Ana Ribeiro  

Superintendente de Gestão Administrativa 

(Datado e assinado digitalmente/eletronicamente)  
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MILLEN CASTRO MEDEIROS DE MOURA, Promotor(a) de Justiça de Itapetinga - SIGA nº 41793.7/2024. Requerimento: au-
torização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse institucional, para “Ministrar palestra no Evento Come-
morativo em Alusão aos 34 anos do ECA no MP do Estado do Amazonas, no período de 30/07/2024 a 30/07/2024. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 
3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Maria Imaculada Jued Moysés Paloschi - Itapetinga - 4ª Promo-
toria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos 
procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

PEDRO COSTA SAFIRA ANDRADE, Promotor(a) de Justiça de Feira de Santana. SIGA nº 97754.1/2024. Requerimento: Férias. 
2021.1. Requerimento de gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 165, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 18/09/2024 a 27/09/2024. Substituto(a): Promotor(a) de 
Justiça Sumaya Queiroz Gomes de Oliveira - Feira de Santana - 22ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

THERESA CRISTINA PINTO REBOUÇAS, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 14337.3/2024. Requerimento: Transferên-
cia de Licença Prêmio fracionada. 4.2. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 
18 de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 19/08/2024 a 28/08/2024. Substituto(a): Promotor(a) 
de Justiça Rafael Henrique Tarcia Andreazzi - Salvador - 23ª Promotoria de Justiça Criminal - 2º Promotor(a) de Justiça, já devi-
damente cientifi cado(a). 

THIAGO CASTRO PRAXEDES, Promotor(a) de Justiça de Irará - SIGA nº 41796.7/2024. Requerimento: autorização de ausência 
justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 12/08/2024 a 16/08/2024. Decisão: DEFERIDO, 
com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de 
março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Lara Vasconcelos Palmeira Cruz Leone - Irará - 02ª Promotoria de Justiça, 
já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos 
e processos judiciais e extrajudiciais.

GABINETE ADJUNTO PARA ASSUNTOS JURÍDICOS   

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS, no exercício de suas atribuições, RESOL-
VE comunicar o ARQUIVAMENTO do(s) seguinte(s) procedimento(s):

IDEA nº. Natureza/Classe

003.9.184173/2024 Notícia de Fato – Representação por Inconstitucionalidade

 
Salvador/BA, 05 de agosto de 2024.

Wanda Valbiraci Caldas Figueiredo
Procuradora-Geral de Justiça Adjunta para Assuntos Jurídicos

 SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 115/2022- SGA. Processo 
SEI: 19.09.00857.0019296/2024-63. Parecer jurídico: 469/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa 
MAP SERVIÇOS DE SERGURANÇA EIRELI, CNPJ nº 00.435.781/0001-47. Objeto contratual: prestação de serviços continu-
ados de segurança patrimonial por meio de vigilância armada, com dedicação exclusiva de mão de obra, mediante postos de 
serviços de vigilantes. Objeto do aditivo: prorrogar por mais 12 (doze) meses a vigência indicada na CLÁUSULA SEGUNDA do 
instrumento contratual, com início em 16 de setembro de 2024 e término em 15 de setembro de 2025. Dotação orçamentária: 
Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 - Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza 
de Despesa 33.90.37.

RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 033/2024 - SGA. Processo SEI: 19.09.00856.0015421/2024-
51. Parecer jurídico: 473/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa SEAL Telecom Comércio e Serviços 
de Telecomunicações Ltda, CNPJ nº 58.619.404/0008-14. Objeto contratual: solução integrada de áudio, vídeo, gravação, 
conferência, votação, streaming, treinamento e operação assistida a serem implantados em diversas localidades do Ministério 
Público do Estado da Bahia, conforme as especifi cações e condições estabelecidas no Edital nº 23/2023 e seus anexos. Ob-
jeto do aditivo: alterar na Proposta Final a marca/modelo dos itens 12, 28, 29, 34, 35 e 40 descritas no ANEXO I do contrato 
celebrado entre as partes, por motivos de descontinuidade, alteração de modelo e melhorias tecnológicas. As alterações do 
contrato decorrentes do termo aditivo não implicam na modifi cação do valor contratual. Dotação orçamentária: Unidade Or-
çamentária/Gestora 40.101/0003 - Ação (P/A/OE) 3027 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 
33.90.30, 33.90.40 e 44.90.52.
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(Datado e assinado digitalmente/eletronicamente)

11º Aditivo – Contrato nº 115/2022-SGA 
DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA MAP 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5º Avenida, nº 750, Centro Administrativo 
da Bahia – CAB, Salvador – BA, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa,
ANDRÉ LUIS SANT’ANA RIBEIRO, nomeado pelo Ato nº 421/2023, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa MAP SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA EIRELI, inscrito(a) no CNPJ sob o nº. 00.435.781/0001-47, estabelecido(a) à Rua Boca da Mata, lote 31, Portão, Lauro de 
Freitas/BA, representada por seu sócio administrador, JOSÉ SISNANDO RIBEIRO LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº  
doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual- BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante 
no procedimento Licitatório, modalidade Pregão Eletrônico nº 026/2022, do tipo menor preço, protocolado sob o nº SEI 
19.09.00857.0012956/2021-12, CONTRATO Nº 115/2022 - SGA, que independente de transcrição integra este instrumento, celebram o presente 
Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a exclusão do Apenso I, 12ª emissão, de 01 (um) posto de serviço de vigilância armada noturno da PJ 
Ambiental de Valença e inclusão de 03 (três) postos de vigilância armada administrativos na PJ Ambiental de Valença, na PJ de Caetité e na PJ 
de Canavieiras, alterando assim o valor global previsto na CLÁUSULA SÉTIMA do Contrato Original firmado entre as partes, relativo à prestação 
de serviços continuados de segurança patrimonial por meio de vigilância armada, com dedicação exclusiva de mão de obra, mediante postos de 
serviços, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

2.1 Fica excluído do Apenso I, 12ª emissão, 01 (um) posto de serviço de vigilância armada noturno da PJ de Valença (Ambiental), a partir de 
01/09/2024. 

2.2 Fica incluído no Apenso I, 12ª emissão, 03 (três) postos de vigilância de horário administrativo (8 horas e 48 minutos, dia útil), sendo 01 (um) 
na PJ de Valença (Ambiental), 01 (um) na PJ de Caetité e 01 (um) na PJ de Canavieiras, a partir de 01/09/2024. 

2.3 A exclusão do posto, consoante item 2.1, implicará redução de R$ 136.270,92 (cento e trinta e seis mil duzentos e setenta reais e noventa 
e dois centavos), correspondente ao percentual de 2,0101% sobre o valor global inicialmente contratado, totalizando uma supressão acumulada 
de 5,1776% do instrumento, considerados o quinto e este décimo primeiro termos aditivos. 

2.4 A inclusão dos postos, consoante item 2.2, implicará acréscimo de R$ 175.415,04 (cento e setenta e cinco mil quatrocentos e quinze reais 
quatro centavos), correspondente ao percentual de 2,5875% sobre o valor global inicialmente contratado, totalizando uma majoração acumulada 
de 10,4652% ao instrumento, considerados o primeiro, segundo, terceiro, quinto, nono e este décimo primeiro termos aditivos. 

2.5 O valor global anual constante na CLÁUSULA SÉTIMA e no Apenso I ao Contrato, 12ª emissão, passa de R$ 8.438.857,56 (oito milhões 
quatrocentos e trinta e oito mil oitocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e seis centavos) para R$ 8.478.001,68 (oito milhões 
quatrocentos e setenta e oito mil um real e sessenta e oito centavos). 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO  

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.  
E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento.  

Salvador, data da assinatura eletrônica.  

MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI 
José Sisnando Ribeiro Lima 

Sócio-Administrador  

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
André Luís Sant’Ana Ribeiro  

Superintendente de Gestão Administrativa 
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APENSO I – ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS DOS SERVIÇOS
 

CONTRATO Nº 115/2022-SGA 01/09/2024

CONTRATADA: MAP SERVIÇOS DE SERGURANÇA EIRELI EMISSÃO: 12ª

PROPOSTA DE PREÇOS – LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO (Posto de serviço)

PREÇO UNITÁRIO

MENSAL
QUANTITATIVO DE POSTOS PREÇO TOTAL MENSAL PREÇO TOTAL ANUAL

(A) (B) (C = A x B) (D = C x 12)

CAPITAL

1 SALVADOR  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.746,26 2 19.492,52 233.910,24

2 SALVADOR  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.635,65 1 11.635,65 139.627,80

3 SALVADOR  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.872,64 6 29.235,84 350.830,08

PREÇO TOTAL CAPITAL 9
MENSAL (E) ANUAL (F)

60.364,01 724.368,12

INTERIOR

4 ALAGOINHAS  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.621,98 1 9.621,98 115.463,76

5 ALAGOINHAS  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.503,21 1 11.503,21 138.038,52

6 AMARGOSA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.570,33 1 9.570,33 114.843,96

7 AMARGOSA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.451,56 1 11.451,56 137.418,72

8 BARREIRAS  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.641,44 1 9.641,44 115.697,28

9 BARREIRAS  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.522,70 1 11.522,70 138.272,40

10 BARREIRAS  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.790,31 1 4.790,31 57.483,72

11 BOM JESUS DA LAPA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.692,70 1 4.692,70 56.312,40

12 BRUMADO  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.570,33 1 9.570,33 114.843,96

13 CAETITÉ  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.872,64 1 4.872,64 58.471,68

14 CAMAÇARI  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.798,79 1 4.798,79 57.585,48

15 CANAVIEIRAS  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.872,64 1 4.872,64 58.471,68

16 CANDEIAS  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.692,68 1 4.692,68 56.312,16

17 CATU  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.692,68 1 4.692,68 56.312,16

18 CONCEIÇÃO DO COITÉ  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.692,68 1 4.692,68 56.312,16

19 CRUZ DAS ALMAS  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.692,68 1 4.692,68 56.312,16

20 DIAS D’ÁVILA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.692,66 1 4.692,66 56.311,92

21 EUCLIDES DA CUNHA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.364,98 1 9.364,98 112.379,76

22 EUCLIDES DA CUNHA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.206,29 1 11.206,29 134.475,48

23 EUNÁPOLIS  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.570,33 1 9.570,33 114.843,96

24 EUNÁPOLIS  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.451,17 1 11.451,17 137.414,04

25 FEIRA DE SANTANA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.809,06 1 4.809,06 57.708,72

26 FEIRA DE SANTANA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.667,08 1 9.667,08 116.004,96

27 FEIRA DE SANTANA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.548,33 1 11.548,33 138.579,96

28 GUANAMBI  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.570,12 1 9.570,12 114.841,44

29 GUANAMBI  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.451,56 1 11.451,56 137.418,72

30 IBOTIRAMA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.692,68 1 4.692,68 56.312,16

31 ILHÉUS  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.645,21 1 9.645,21 115.742,52

32 ILHÉUS  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.526,37 1 11.526,37 138.316,44

33 ILHÉUS - POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.792,98 1 4.792,98 57.515,76

34 IRECÊ  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.570,12 1 9.570,12 114.841,44

35 IRECÊ  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.451,47 1 11.451,47 137.417,64

36 ITABERABA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.570,12 1 9.570,12 114.841,44

37 ITABERABA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.451,47 1 11.451,47 137.417,64

38 ITABUNA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.804,32 1 4.804,32 57.651,84

39 ITACARÉ  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.692,68 1 4.692,68 56.312,16

40 ITAPETINGA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.570,33 1 9.570,33 114.843,96

41 ITAPETINGA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.451,47 1 11.451,47 137.417,64

42 JACOBINA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.569,62 1 9.569,62 114.835,44

43 JACOBINA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.451,17 1 11.451,17 137.414,04

44 JEQUIÉ  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.606,38 1 9.606,38 115.276,56

45 JEQUIÉ  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.487,53 1 11.487,53 137.850,36

46 JUAZEIRO  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.570,22 1 9.570,22 114.842,64

47 JUAZEIRO  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.451,47 1 11.451,47 137.417,64

48 LAURO DE FREITAS  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.734,81 1 4.734,81 56.817,72
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49 LUIS EDUARDO MAGALHÃES  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.820,21 1 4.820,21 57.842,52

50 MACAÚBAS  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.691,39 1 4.691,39 56.296,68

51 MATA DE SÃO JOÃO  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.691,39 1 4.691,39 56.296,68

52 MUNDO NOVO - POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.691,39 1 4.691,39 56.296,68

53 NAZARÉ  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.691,39 1 4.691,39 56.296,68

54 PARIPIRANGA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.691,39 1 4.691,39 56.296,68

55 PAULO AFONSO  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.684,17 1 9.684,17 116.210,04

56 PAULO AFONSO  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.565,41 1 11.565,41 138.784,92

57 POÇÕES  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.691,39 1 4.691,39 56.296,68

58 PORTO SEGURO  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.723,11 1 9.723,11 116.677,32

59 PORTO SEGURO  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.604,45 1 11.604,45 139.253,40

60 RIACHÃO DO JACUÍPE  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.809,06 1 4.809,06 57.708,72

61 RIBEIRA DO POMBAL  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.691,39 1 4.691,39 56.296,68

62 RUY BARBOSA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.570,22 1 9.570,22 114.842,64

63 RUY BARBOSA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.844,33 1 11.844,33 142.131,96

64 SANTA MARIA DA VITÓRIA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.691,39 1 4.691,39 56.296,68

65 SANTO AMARO  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.691,39 1 4.691,39 56.296,68

66 SANTO ANTONIO DE JESUS  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.645,23 1 9.645,23 115.742,76

67 SANTO ANTONIO DE JESUS  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.526,46 1 11.526,46 138.317,52

68 SÃO FRANCISCO DO CONDE  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.691,39 1 4.691,39 56.296,68

69 SEABRA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.689,11 1 4.689,11 56.269,32

70 SENHOR DO BONFIM  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.590,78 1 9.590,78 115.089,36

71 SENHOR DO BONFIM  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.472,04 1 11.472,04 137.664,48

72 SERRINHA  POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.691,39 1 4.691,39 56.296,68

73 SIMÕES FILHO  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.499,60 1 9.499,60 113.995,20

74 SIMÕES FILHO  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.340,49 1 11.340,49 136.085,88

75 TEIXEIRA DE FREITAS  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.660,82 1 9.660,82 115.929,84

76 TEIXEIRA DE FREITAS  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.542,07 1 11.542,07 138.504,84

77 VALENÇA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.522,34 1 9.522,34 114.268,08

78 VALENÇA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.355,91 1 11.355,91 136.270,92

79 VALENÇA - POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.872,64 1 4.872,64 58.471,68

80 VITÓRIA DA CONQUISTA  POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) 9.668,57 1 9.668,57 116.022,84

81 VITÓRIA DA CONQUISTA  POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) 11.549,83 1 11.549,83 138.597,96

82 TUCANO - POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL 4.872,64 1 4.872,64 58.471,68

PREÇO TOTAL INTERIOR 79

MENSAL (G) ANUAL (H)

646.136,13 7.753.633,56

PREÇO GLOBAL CONTRATUAL ESTIMADO DO LOTE (Somatório dos valores totais de todos os itens) 88

MENSAL (E+G) ANUAL (F+H)

706.500,14 8.478.001,68

PERCENTUAL DE PROVISIONAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS 12,85%

GARANTIAL CONTRATUAL (5%) 423.900,08

OBSERVAÇÃO: Exclusão do Apenso I, 11ª emissão, de 01 (um) posto de vigilância 12 horas noturno da PJ de Ambiental de Valença e inclusão de 03 (três) postos de vigilância 8 horas e 48
min, sendo 01 (um) na PJ ambiental de Valença, 01 (um) na PJ de Caetité e 01 (um) na PJ de Canavieiras, a partir de 01/09/2024.

Documento assinado eletronicamente por José Sisnando Ribeiro LIma - Usuário Externo, em 09/08/2024, às 16:08, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 11/08/2024, às 16:11, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1180562 e o código CRC 4D0C5869.
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RUDÁ SANTOS FIGUEIREDO, Promotor(a) de Justiça de Lauro de Freitas - SIGA nº 41827.7/2024. Reque-
rimento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o perío-
do de 17/09/2024 a 17/09/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadu-
al nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de 
Justiça Luciano Valadares Garcia - Lauro de Freitas - 3ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamen-
to autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

SHEILA CERQUEIRA SUZART, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 14435.3/2024. Requerimento: Licença Prê-
mio. 6.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

SHEILA CERQUEIRA SUZART, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 14436.3/2024. Requerimento: Licença Prê-
mio. 6.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

SHEILA CERQUEIRA SUZART, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 14437.3/2024. Requerimento: Licença Prêmio. 6.3. Adiamento 
no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 
de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

GABINETE   

PORTARIA Nº 331/2024

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.00855.0011882/2024-63, RESOLVE prorrogar, por mais 60 (sessenta) 
dias, a partir de 08/08/2024, o prazo do Processo de Reparação de Danos, constituído através da Portaria nº 158/2024, publicada 
no DJE de 07/05/2024. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 15 de agosto de 2024. 

ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO 
Superintendente de Gestão Administrativa 

DECISÃO ADMINISTRATIVA

Procedimento nº 19.09.02350.0004750/2024-34 
Contratada: Empresa Ativa Licitações Empreendimentos Comerciais LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 27.748.454/0001-00. 
Objeto: aquisição de condicionador de ar, marca Consul, split hi Wall, inverter, cor branco, ciclo frio, capacidade de refrigeração 
12.000 BTUS, tensão de 220 volts, tubulação da serpentina de cobre, gás refrigerante R-410A ou R3. 
Parecer Técnico Jurídico nº 497/2024 
O Superintendente de Gestão Administrativa no exercício de suas atribuições decide pela rescisão unilateral do contrato, repre-
sentado pela nota de empenho nº 40101.0003.24.0001048-4, com fulcro no art. 167, III, da Lei Estadual nº 9.433/2005. Salvador, 
15/08/2024. 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

 EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
O Superintendente de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, no uso de suas atribui-
ções, com base no Parecer nº 506/2024, da Assessoria Técnico-Jurídica, HOMOLOGA o PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 90004/2024, PROCESSO nº 19.09.40811.0020435/2024-97, OBJETO: Prestação de serviços bancários, com 
exclusividade da gestão, centralização dos pagamentos dos fornecedores de bens e serviços do Ministério Públi-
co do Estado da Bahia, bem como da folha de pagamento de membros, servidores, estagiários, inativos e benefi -
ciários de pensão alimentícia do MP/BA, conforme edital e seus anexos. LICITANTE VENCEDORA: BANCO BRA-
DESCO S.A. – CNPJ Nº 60.746.948/0001-12. Salvador-Ba - André Luís Sant’ana Ribeiro - Superintendente.

RESUMO DO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – nº 115/2022- SGA. 
Processo SEI: 19.09.00857.0022042/2024-79. Parecer jurídico: 488/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a 
empresa MAP SERVIÇOS DE SERGURANÇA EIRELI, CNPJ nº 00.435.781/0001-47. Objeto contratual: prestação de serviços 
continuados de segurança patrimonial por meio de vigilância armada, com dedicação exclusiva de mão de obra, mediante pos-
tos de serviços de vigilantes. Objeto do aditivo: a exclusão do Apenso I, 12ª emissão, de 01 (um) posto de serviço de vigilância 
armada noturno da PJ Ambiental de Valença e inclusão de 03 (três) postos de vigilância armada administrativos na PJ Ambiental 
de Valença, na PJ de Caetité e na PJ de Canavieiras, alterando assim o valor global previsto na CLÁUSULA SÉTIMA do Con-
trato Original fi rmado entre as partes QUE passa de R$ 8.438.857,56 (oito milhões quatrocentos e trinta e oito mil oitocentos e 
cinquenta e sete reais e cinquenta e seis centavos) para R$ 8.478.001,68 (oito milhões quatrocentos e setenta e oito mil um real 
e sessenta e oito centavos). Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 - Ação (P/A/OE) 2000 - Região 
9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.37.
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DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA MAP 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5º Avenida, nº 750, Centro Administrativo 
da Bahia – CAB, Salvador – BA, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa,
ANDRÉ LUIS SANT’ANA RIBEIRO, nomeado pelo Ato nº 421/2023, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa MAP SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA EIRELI, inscrito(a) no CNPJ sob o nº. 00.435.781/0001-47, estabelecido(a) à Rua Boca da Mata, lote 31, Portão, Lauro de 
Freitas/BA, representada por seu sócio administrador, JOSÉ SISNANDO RIBEIRO LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº  
doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual- BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante 
no procedimento Licitatório, modalidade Pregão Eletrônico nº 026/2022, do tipo menor preço, protocolado sob o nº SEI 
19.09.00857.0012956/2021-12, CONTRATO Nº 115/2022 - SGA, que independente de transcrição integra este instrumento, celebram o presente 
Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a revisão dos preços dos postos de serviços em razão da Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2025, conforme previsto 
na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, item 11.1.2, alterando assim o valor global previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, item 7.4, e o APENSO I do Contrato Original 
firmado entre as partes, relativo à prestação de serviços continuados de segurança patrimonial por meio de vigilância armada, com dedicação exclusiva de mão de 
obra, mediante postos de serviços, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

2.1 Ficam revisados os valores dos postos de serviço de vigilância armada, constantes no APENSO I ao contrato, de acordo com a Convenção Coletiva de 
Trabalho 2025/2025, mediante majoração de 9,07% sobre os salários da categoria, correspondente a um incremento de 7,9815% sobre o valor dos postos de 12 
horas diurno e 12 horas noturno e de 7,6188% sobre o valor dos postos de 8 horas e 48 minutos, com vigência a partir de 01/01/2025, alterando o valor global 
previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, item 7.4 do instrumento contratual.  

2.2 O valor global anual constante na CLÁUSULA SÉTIMA, item 7.4, e no APENSO I ao Contrato, 15ª emissão, passa de R$ 8.522.832,72 (oito milhões, 
quinhentos e vinte e dois mil, oitocentos e trinta e dois reais e setenta e dois centavos) para R$ 9.195.163,08 (nove milhões, cento e noventa e cinco mil, cento e 
sessenta e três reais e oito centavos). 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO  

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.  

E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento.  

Salvador, data da assinatura eletrônica.  

MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI 
José Sisnando Ribeiro Lima 

Sócio-Administrador  

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
André Luís Sant’Ana Ribeiro  

Superintendente de Gestão Administrativa 

(Datado e assinado digitalmente/eletronicamente)  

APENSO I – ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS DOS SERVIÇOS 
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23 
EUNÁPOLIS – POSTO 12 

HORAS DIURNO (07:00 

às 19:00 h)  
10.384,55 1 10.384,55 124.614,60 

24 
EUNÁPOLIS – POSTO 12 

HORAS NOTURNO 

(19:00 às 07:00 h)  
12.425,40 1 12.425,40 149.104,80 

25 
FEIRA DE SANTANA – 

POSTO 8 HORAS E 48 

MINUTOS DIA ÚTIL  
5.209,07 1 5.209,07 62.508,84 

26 

FEIRA DE SANTANA – 

POSTO 12 HORAS 

DIURNO (07:00 às 19:00 

h)  

10.489,53 1 10.489,53 125.874,36 

27 

FEIRA DE SANTANA – 

POSTO 12 HORAS 

NOTURNO (19:00 às 

07:00 h)  

12.530,82 1 12.530,82 150.369,84 

28 
GUANAMBI – POSTO 12 

HORAS DIURNO (07:00 

às 19:00 h)  
10.384,32 1 10.384,32 124.611,84 

29 
GUANAMBI – POSTO 12 

HORAS NOTURNO 

(19:00 às 07:00 h)  
12.425,82 1 12.425,82 149.109,84 

30 
IBOTIRAMA – POSTO 8 

HORAS E 48 MINUTOS 

DIA ÚTIL  
5.083,01 1 5.083,01 60.996,12 

31 
ILHÉUS – POSTO 12 

HORAS DIURNO (07:00 

às 19:00 h)  
10.465,79 1 10.465,79 125.589,48 

32 
ILHÉUS – POSTO 12 

HORAS NOTURNO 

(19:00 às 07:00 h)  
12.507,00 1 12.507,00 150.084,00 

33 
ILHÉUS - POSTO 8 

HORAS E 48 MINUTOS 

DIA ÚTIL  
5.191,66 1 5.191,66 62.299,92 

34 
IRECÊ – POSTO 12 

HORAS DIURNO (07:00 

às 19:00 h)  
10.384,32 1 10.384,32 124.611,84 

35 
IRECÊ – POSTO 12 

HORAS NOTURNO 

(19:00 às 07:00 h)  
12.425,72 1 12.425,72 149.108,64 

36 
ITABERABA – POSTO 12 

HORAS DIURNO (07:00 

às 19:00 h)  
10.384,32 1 10.384,32 124.611,84 

37 
ITABERABA – POSTO 12 

HORAS NOTURNO 

(19:00 às 07:00 h)  
12.425,72 1 12.425,72 149.108,64 

38 
ITABUNA – POSTO 8 

HORAS E 48 MINUTOS 

DIA ÚTIL  
5.203,94 1 5.203,94 62.447,28 

39 
ITACARÉ – POSTO 8 

HORAS E 48 MINUTOS 

DIA ÚTIL  
5.083,01 1 5.083,01 60.996,12 

40 
ITAPETINGA – POSTO 

12 HORAS DIURNO 

(07:00 às 19:00 h)  
10.384,55 1 10.384,55 124.614,60 

41 
ITAPETINGA – POSTO 

12 HORAS NOTURNO 

(19:00 às 07:00 h)  
12.425,72 1 12.425,72 149.108,64 

42 
JACOBINA – POSTO 12 

HORAS DIURNO (07:00 

às 19:00 h)  
10.383,77 1 10.383,77 124.605,24 

43 
JACOBINA – POSTO 12 

HORAS NOTURNO 

(19:00 às 07:00 h)  
12.425,40 1 12.425,40 149.104,80 

44 
JEQUIÉ – POSTO 12 

HORAS DIURNO (07:00 

às 19:00 h)  
10.423,66 1 10.423,66 125.083,92 

45 
JEQUIÉ – POSTO 12 

HORAS NOTURNO 

(19:00 às 07:00 h)  
12.464,86 1 12.464,86 149.578,32 

46 
JUAZEIRO – POSTO 12 

HORAS DIURNO (07:00 

às 19:00 h)  
10.384,43 1 10.384,43 124.613,16 

47 
JUAZEIRO – POSTO 12 

HORAS NOTURNO 

(19:00 às 07:00 h)  
12.425,72 1 12.425,72 149.108,64 

48 
LAURO DE FREITAS – 

POSTO 8 HORAS E 48 

MINUTOS DIA ÚTIL  
5.128,65 1 5.128,65 61.543,80 

Contrato 115/2022 - 12º ADITIVO (1335246)         SEI 19.09.00857.0035349/2024-11 / pg. 3



49 

LUIS EDUARDO 

MAGALHÃES – POSTO 8 

HORAS E 48 MINUTOS 

DIA ÚTIL  

5.221,15 1 5.221,15 62.653,80 

50 
MACAÚBAS – POSTO 8 

HORAS E 48 MINUTOS 

DIA ÚTIL  
5.081,62 1 5.081,62 60.979,44 

51 
MATA DE SÃO JOÃO – 

POSTO 8 HORAS E 48 

MINUTOS DIA ÚTIL  
5.081,62 1 5.081,62 60.979,44 

52 
MUNDO NOVO - POSTO 

8 HORAS E 48 MINUTOS 

DIA ÚTIL  
5.081,62 1 5.081,62 60.979,44 

53 
NAZARÉ – POSTO 8 

HORAS E 48 MINUTOS 

DIA ÚTIL  
5.081,62 1 5.081,62 60.979,44 

54 
PARIPIRANGA – POSTO 

8 HORAS E 48 MINUTOS 

DIA ÚTIL  
5.081,62 1 5.081,62 60.979,44 

55 

PAULO AFONSO – 

POSTO 12 HORAS 

DIURNO (07:00 às 19:00 

h)  

10.508,07 1 10.508,07 126.096,84 

56 

PAULO AFONSO – 

POSTO 12 HORAS 

NOTURNO (19:00 às 

07:00 h)  

12.549,36 1 12.549,36 150.592,32 

57 

POÇÕES – POSTO 8 

HORAS E 48 MINUTOS 

DIA ÚTIL  
5.081,62 1 5.081,62 60.979,44 

58 

PORTO SEGURO – 

POSTO 12 HORAS 

DIURNO (07:00 às 19:00 

h)  

10.550,32 1 10.550,32 126.603,84 

59 

PORTO SEGURO – 

POSTO 12 HORAS 

NOTURNO (19:00 às 

07:00 h)  

12.591,72 1 12.591,72 151.100,64 

60 
RIACHÃO DO JACUÍPE – 

POSTO 8 HORAS E 48 

MINUTOS DIA ÚTIL  
5.209,07 1 5.209,07 62.508,84 

61 
RIBEIRA DO POMBAL – 

POSTO 8 HORAS E 48 

MINUTOS DIA ÚTIL  
5.081,62 1 5.081,62 60.979,44 

62 

RUY BARBOSA – 

POSTO 12 HORAS 

DIURNO (07:00 às 19:00 

h)  

10.384,43 1 10.384,43 124.613,16 

63 

RUY BARBOSA – 

POSTO 12 HORAS 

NOTURNO (19:00 às 

07:00 h)  

12.852,01 1 12.852,01 154.224,12 

64 

SANTA MARIA DA 

VITÓRIA – POSTO 8 

HORAS E 48 MINUTOS 

DIA ÚTIL  

5.081,62 1 5.081,62 60.979,44 

65 
SANTO AMARO – 

POSTO 8 HORAS E 48 

MINUTOS DIA ÚTIL  
5.081,62 1 5.081,62 60.979,44 

66 

SANTO ANTONIO DE 

JESUS – POSTO 12 

HORAS DIURNO (07:00 

às 19:00 h)  

10.465,81 1 10.465,81 125.589,72 

67 

SANTO ANTONIO DE 

JESUS – POSTO 12 

HORAS NOTURNO 

(19:00 às 07:00 h)  

12.507,10 1 12.507,10 150.085,20 

68 

SÃO FRANCISCO DO 

CONDE – POSTO 8 

HORAS E 48 MINUTOS 

DIA ÚTIL  

5.081,62 1 5.081,62 60.979,44 

69 
SEABRA – POSTO 8 

HORAS E 48 MINUTOS 

DIA ÚTIL  
5.079,14 1 5.079,14 60.949,68 

70 

SENHOR DO BONFIM – 

POSTO 12 HORAS 

DIURNO (07:00 às 19:00 

h)  

10.406,74 1 10.406,74 124.880,88 

71 

SENHOR DO BONFIM – 

POSTO 12 HORAS 

NOTURNO (19:00 às 

07:00 h)  

12.448,04 1 12.448,04 149.376,48 
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CONTRATO

 
APOSTILA DE REAJUSTAMENTO DE PREÇO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATADA: MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI   EMISSÃO: 15ª

CONTRATO N°: 115/2022 - SGA DATA: 19/11/2024

OBJETO: SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL ARMADA    

INICIO: 16 DE SETEMBRO DE 2022 TERMINO: 15 DE SETEMBRO DE 2025

Base Legal: Lei Estadual 9433/05, Art. 135, Inciso II

POSTO 12 HORAS DIURNO

PN={( 0,88 x Δ salário ) + ( 0,12 x ΔINPC )+1 } x PA
Dados:
Δ Salarial 9,07%Acordo Coletivo: 2024/2025
Δ INPC 0,00%Período Utilizado na Apuração:
PA=Preço atual 9.793,74Vigência:01/01/2023 a 31/12/2024
PN=Preço Novo 10.575,44Vigência:01/01/2024 a 31/12/2025
Incremento 7,9816%  

POSTO 12 HORAS NOTURNO

PN={( 0,88 x Δ salário ) + ( 0,12 x ΔINPC )+1 } x PA

Dados:
Δ Salarial 9,07%Acordo Coletivo: 2024/2025
Δ INPC 0,00%Período Utilizado na Apuração:
PA=Preço atual 11.692,34Vigência:01/01/2023 a 31/12/2024
PN=Preço Novo 12.625,58Vigência:01/01/2024 a 31/12/2025
Incremento 7,9816%  

POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL

PN={( 0,84 x Δ salário ) + ( 0,16 x ΔINPC )+1 } x PA

Dados:
Δ Salarial 9,07%Acordo Coletivo: 2024/2024
Δ INPC 0,00%Período Utilizado na Apuração:
PA=Preço atual 4.904,29Vigência:01/07/2023 a 31/12/2023
PN=Preço Novo 5.277,94Vigência:01/01/2024 a 15/09/2024
Incremento 7,6188%  
OBSERVAÇÃO: Os preços dos postos de serviços, constantes no Apenso I - 15ª emissão, foram revisados
mediante aplicação do percentual de 9,07% sobre os salários, em razão da CCT 2025/2025, com vigência
a partir de 01 de janeiro de 2025. O valor dos postos de 12h diurno e de 12h noturno sofrem incremento de
7,9816% e o posto de 8h48min sofre incremento de 7,6188%.

DE ACORDO:

Salvador, datado e assinado digitalmente/eletronicamente

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
André Luis Sant´Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa

MAP SERVICOS DE
SEGURANÇA EIRELI

José Sisnando Ribeiro Lima
Sócio/Representante Legal

Documento assinado eletronicamente por José Sisnando Ribeiro LIma - Usuário Externo, em 28/11/2024, às 11:18, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 28/11/2024, às 14:03, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1335258 e o código CRC 0C8B5284.
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CORREGEDORIA ADMINISTRATIVA   

PORTARIA Nº 76/2024  

O CORREGEDOR ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
e, considerando o expediente 19.09.48224.0029915/2023-96, RESOLVE prorrogar o prazo da Comissão de Processo Adminis-
trativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 26/2023, publicada no DJE de 10/11/2023, por mais 60(sessenta) dias, a contar a 
partir do dia 02/12/2024, para a conclusão dos trabalhos.  

Corregedoria Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 29 de novembro de 2024.  

Roberto de Almeida Borges Gomes  
Promotor de Justiça  
Corregedor Administrativo

PORTARIA Nº 77/2024  

O CORREGEDOR ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
e, considerando o expediente 19.09.48224.0019868/2024-92, RESOLVE prorrogar o prazo da Comissão de Processo Adminis-
trativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 44/2024, publicada no DJE de 23/07/2024, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 
27/11/2024, para a conclusão dos trabalhos. 

Corregedoria Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 29 de novembro de 2024. 

Roberto de Almeida Borges Gomes 
Promotor de Justiça 
Corregedor Administrativo

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DO DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 115/2022- SGA. 
Processo SEI: 19.09.00857.0035349/2024-11. Parecer jurídico: 808/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a em-
presa MAP SERVIÇOS DE SERGURANÇA EIRELI, CNPJ nº 00.435.781/0001-47. Objeto contratual: prestação de serviços con-
tinuados de segurança patrimonial por meio de vigilância armada, com dedicação exclusiva de mão de obra, mediante postos de 
serviços de vigilantes. Objeto do aditivo: a revisão dos preços dos postos de serviços em razão da Convenção Coletiva de Traba-
lho 2025/2025 mediante majoração de 9,07% sobre os salários da categoria, correspondente a um incremento de 7,9815% so-
bre o valor dos postos de 12 horas diurno e 12 horas noturno e de 7,6188% sobre o valor dos postos de 8 horas e 48 minutos, 
com vigência a partir de 01/01/2025, alterando o valor global de contrato que passa de R$ 8.522.832,72 (oito milhões, quinhentos 
e vinte e dois mil, oitocentos e trinta e dois reais e setenta e dois centavos) para R$ 9.195.163,08 (nove milhões, cento e noventa 
e cinco mil, cento e sessenta e três reais e oito centavos). Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 - 
Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.37.

 DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS   

 PROCESSOS DEFERIDOS PELA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDORES POR MOTIVO DE AFASTAMENTO E IMPEDIMENTO LEGAL OU REGULAMENTAR DO TITULAR

PROCESSO N° SUBSTITUÍDOS SÍMBOLO
PERÍODO 
AQUISITI-

VO/ MOTIVO
SUBSTITUTOS

CARGO/

SÍMBOLO
INÍCIO TÉRMINO

 19.09.01079.0031121/

2024-55 

FLAVIA MARIA TEIXEI-

RA FRANCA - 352135

ASSISTENTE 

TECNICO ADMI-

NISTRATIVO / GSE

LICENÇA PRÊ-

MIO 2015/2020

CRISTIANE ARAUJO 

DE MELO - 352964

ASSISTENTE 

TECNICO AD-

MINISTRATIVO

21/10/2024 19/12/2024

19.09.47673.0018014/

2024-17

JANIS SANTOS LEAL 

PINHEIRO - 355150
CMP-5

FÉRIAS 

2022/2023

CLOVIS MENDES 

LEITE REIMAO DOS 

REIS - 353393

ASSISTENTE 

DE GESTAO 

III - FMP 3

29/07/2024 17/08/2024

19.09.47644.0031263/

2024-23

CARLOS TAFFA-

RELL SANTOS DE 

ALMEIDA - 354794

CMP-5
ATESTADO 

MÉDICO

FRANCILENE CARLA 

DA SILVA - 355259

ASSESSOR 

ADMINISTRA-

TIVO I - CMP 1

02/10/2024 14/10/2024

19.09.47683.0033540/

2024-44

MICHELLE QUADROS 

D ALMEIDA - 353226
CMP-5

FÉRIAS 

2022/2023

MARIA COELHO 

ROSA NOVO - 354777

GESTOR 

ADMINSTRATI-

VO III - CMP 3

28/11/2024 07/12/2024
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Documento assinado eletronicamente por José Sisnando Ribeiro LIma - Usuário Externo, em 28/08/2025, às 11:25, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 28/08/2025, às 20:05, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1670590 e o código CRC 05F23CBB.

13º Aditivo – Contrato nº 115/2022-SGA 
DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA MAP 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5º Avenida, nº 750, Centro Administrativo 
da Bahia – CAB, Salvador – BA, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa,
ANDRÉ LUIS SANT’ANA RIBEIRO, nomeado pelo Ato nº 421/2023, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa MAP SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA EIRELI, inscrito(a) no CNPJ sob o nº. 00.435.781/0001-47, estabelecido(a) à Rua Boca da Mata, lote 31, Portão, Lauro de 
Freitas/BA, representada por seu sócio administrador, JOSÉ SISNANDO RIBEIRO LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº  
doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual- BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante 
no procedimento Licitatório, modalidade Pregão Eletrônico nº 026/2022, do tipo menor preço, protocolado sob o nº SEI 
19.09.00857.0012956/2021-12, CONTRATO Nº 115/2022 - SGA, que independente de transcrição integra este instrumento, celebram o presente 
Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contida na CLÁUSULA SEGUNDA do Contrato Original firmado entre as partes, relativo à 
prestação de serviços continuados de segurança patrimonial por meio de vigilância armada, com dedicação exclusiva de mão de obra, mediante postos de 
serviços, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

O prazo de vigência do contrato indicado na CLÁUSULA SEGUNDA do instrumento contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, com início em 16 de 
setembro de 2025 e término em 15 de setembro de 2026. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO  

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.  

E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento.  

Salvador, data da assinatura eletrônica.  

MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI 
José Sisnando Ribeiro Lima 

Sócio-Administrador  

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
André Luís Sant’Ana Ribeiro  

Superintendente de Gestão Administrativa 

(Datado e assinado digitalmente/eletronicamente)  
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CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL

ADESÃO DE SERVIDORES VOLUNTÁRIOS  

NOME LOTAÇÃO DATA DE INÍCIO DATA DE 
TÉRMINO 

Rogerio Emilio Franz Passos 
Conceição 

Salvador - Promotoria de Jus  ça de Proteção da 
Moralidade Administra  va e do Patrimônio Público 
- 8º Promotor(a) de Jus  ça 

 04/09/2025 03/09/2026 

CENTRO DE AUTOCOMPOSIÇÃO E CONSTRUÇÃO DE CONSENSOS - COMPOR

EDITAL Nº 56/2025 

Comunicação de Instauração de Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Autocomposição IDEA 
n°003.9.363399/2025, na forma do art. 8º, inciso VI, da Res. 174/2017 com redação conferida pela Resolução CNMP nº 296/2024.  

Origem: Centro de Autocomposição e Construção de Consensos – COMPOR em apoio à Unidade de origem.  

Data da Instauração: 28/08/2025  

Salvador-BA, 29 de agosto de 2025.  

Milena Moreschi de Almeida 
Promotora de Justiça Mediadora

CORREGEDORIA ADMINISTRATIVA

 PORTARIA N° 60/2025

O CORREGEDOR ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
e, tendo em vista o expediente protocolizado sob n° 19.09.48224.0026687/2025-04, resolve:

INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE SERVIDOR DE MATRÍCULA Nº 352.992, para apu-
rar a suposta inobservância dos deveres funcionais previstos no art. 175, I, III, IX e X, e por indícios da prática de conduta que 
se amolda, em tese, às infrações previstas no art. 176, I e XVI, ambos da Lei Estadual nº 6.677/1994, sem prejuízo do devido 
processo legal, em especial a ampla defesa e o contraditório, constituindo Comissão de Processo Administrativo Disciplinar com-
posta pelos servidores Carlos Augusto Almeida Bezerra, que a presidirá; Carla Ramos Oliveira e Rafael Meira Lopes Queiroz, 
como membros; e Luiz Carlos Lopes Cunha, como suplente.

A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar ora instituída tem o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, 
a contar da data de publicação deste ato.

Corregedoria Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 29 de agosto de 2025.

Roberto de Almeida Borges Gomes
Promotor de Justiça
Corregedor Administrativo

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES

RESUMO DO DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 115/2022- SGA. 
Processo SEI: 19.09.00857.0021282/2025-94. Parecer jurídico: 597/2025. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a 
empresa MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI, CNPJ nº 00.435.781/0001-47. Objeto contratual: prestação de serviços 
continuados de segurança patrimonial por meio de vigilância armada, com dedicação exclusiva de mão de obra, mediante postos 
de serviços de vigilantes. Objeto do aditivo: prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA SEGUNDA do Contrato Original fi rmado 
entre as partes por mais 12 (doze) meses, com início em 16 de setembro de 2025 e término em 15 de setembro de 2026. Dota-
ção orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 - Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Destinação de Recursos 
100 - Natureza de Despesa 33.90.37.
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